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LEI N° 760, DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado

para o Exercício Financeiro de 2010.

O GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA:

Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício financeiro de 2010,

nos termos do art. 112 da Constituição Estadual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2010 e da Lei Complementar n° 066, de 23 de abril de 2003, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e

entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público:

li o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ele

vinculado, da Administração Estadual Direta e Indireta, bem como, os fundos e fundações

instituídos e mantidos pelo Poder Público, e

III - o Orçamento de Investimento das Empresas em que o Estado, direta ou

indiretamente, detém a maioria do capital, com direito a voto

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

E DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

SEÇÃO I

Da estimativa da receita total

Art. 2° A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de

Investimentos é de R$ 1.688.863.278,00 (um bilhão, seiscentos e oitenta e oito milhões,

oitocentos e sessenta e três mil, duzentos e setenta e oito reais), observando que, em

separado, está o valor referente às contribuições ao Instituto de Previdência do Estado e seus

respectivos fundos, com o valor de R$ 161 163 809,00 (cento e sessenta e um milhões, cento e



XJuwafStfsZg

sessenta e três mil, oitocentos e nove reais), conforme discriminada no Quadro I - Receita

Orçamentária.

QUADRO I

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1. RECEITAS DO TESOURO

1.1 RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária

Receita Patrimonial

Receita Industrial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

1.2 RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito

Alienação de Bens

Transferências de Capital

1.3 DEDUÇÕES DA RECEITA
Deduções da Receita Tributária p/ Formação do FUNDEB
Deduções das Transferências Correntes p/ Formação do FUNDEB

2. RECEITAS DE RECURSOS PRÓPRIOS DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL INDIRETA, INCLUSIVE FUNDOS E FUNDAÇÕES

Total

3. RECEITAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE RORAIMA - IPER E DOS FUNDOS FINANCEIRO E

PREVIDENCIÁRIO

R$1,00

1.653.365.196

333 397 222

473.540

0

44213

1 604.781 371

1 508 764

2 184 050

78205

3 441 078

48032.915

244.510332

35.498.082

1.688.863.278

161.163.809
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CÓDIGO

100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

116

117

133

134

145

150

170

171

172

173

174

TOTAL

RECEITA POR FONTE

FONTE DE RECURSOS

Recursos Ordinários - RO

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre o Rendimento do Trabalho - IRRF

Cota-Parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados • IPI

Transferências do Salário Educação

IOF OURO

Fundo Especial

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

Convênios com Órgãos Federais

Transferências Constitucionais para a Saúde

Transferências Constitucionais para os Municípios

Operações de Crédito Internas

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio Econômico - CIDE

FUNDEB

Transferências Constitucionais para a Educação

Recursos Próprios da Entidade

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC 87/96

Compensação Financeira de Extração Mineral

FEX - Auxilio Financeiro ás Exportações

Transferência Financeira Lei Pele - Lei N° 9 615/98

Transferência Direta do FNDE - PEME

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO. FUNDO FINANCEIRO E FUNDO PREVIDENCIÁRIO

050 Recursos Próprios da Entidade

SEÇÃO II

Da fixação da despesa

R$1.00

VALOR

207 321 103

769 721 972

5045.835

100 818

110.738

15 152

3 087 417

18564.521

18200.919

176 413 773

34 254 775

2 184.050

8672241

331.248.889

75 143.178

35498.082

458 045

8032

64 713

137 000

2612025

1.688.863.278

161 163.809

Art. 3o A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$

1.688.863.278,00 (um bilhão, seiscentos e oitenta e oito milhões, oitocentos e sessenta e três

mil, duzentos e setenta e oito reais), distribuídas entre os órgãos orçamentários conforme

Quadro II - Distribuição da Despesa por Poder e Órgão, desdobrada nos seguintes agregados:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 1 384 514 622.00 (um bilhão, trezentos e oitenta e quatro

milhões, quinhentos e quatorze mil, seiscentos e vinte e dois reais),

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 276.804.208,00 (duzentos e setenta e seis

milhões oitocentos e quatro mil e duzentos e oito reais), e

III - Orçamento de Investimento das Empresas, em R$ 27 544 448,00 (vinte e sete

milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais)
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QUADRO II

DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR PODER E ÓRGÃO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. PODER LEGISLATIVO 146.949.806

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 109 136.873

Fundo Especial do Poder Legislativo • FUNESPLE 210.689

Tribunalde Contas do Estado de Roraima 37 294.944

Fundo de Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Roraima - FMTCE 307.300

2.PODER JUDICIÁRIO 112.162.019
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 110 454 025

Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Roraima - FUNDEJURR 1 707 gg4

3. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 42.747.619

Ministério Público do Estado de Roraima 42 54g g34

Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Roraima- FUEMP/RR ig7 535

4. DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 15.048.666
Defensoria Pública do Estado de Roraima 14 793 555

Fundo Especial da Defensoria Pública do Estadode Roraima - FUNDPE/RR 250000

5. PODER EXECUTIVO 1 371 356043

Casa Civil 13 810344
Secretaria de Estadoda Comunicação Social 7 359304

Casa Militar 6 853 373

Controladona-Geral do Estado 2 692 509

Ouvidoria-Geral do Estado de Roraima 1 103289

Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 12405 364

Fundo Especial da Procuradoria Geraldo Estadode Roraima - FUNDEPRO/RR 35g 220

Comissão Permanente de Licitação 2 835972
Representação do Governo cg3 054

Relações Públicas e Cerimonial 276758

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração 21 139 047

Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 20 787 490

Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Roraima - FUNDER 5 412234
Fundo Estadual de Aval 1 c46cqq

Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado de Roraima - FDI 1015 279
Agência de Fomento do Estado de Roraima - AFERR 2 158 764
Fundação Estadual doMeto Ambiente, Ciência e Tecnologia - FEMACT/RR 12 777 426
Fundo Estadual do Meio Ambiente 71g 58g

Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima - IDEFER 1092 025
Fundo deDesenvolvimento Florestal do Estado deRoraima - FUNDEFER 50 000
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Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos

Universidade Estadual de Roraima - UERR

Universidade Virtual de Roraima - UNIVIRR

FUNDEB

Secretaria de Estado da Agricultura. Pecuária e Abastecimento

Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - ITERAIMA

Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA

Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR

Fundo Especial da Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima - FUNDATER

Policia Civil do Estado de Roraima

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima

Policia Militar do Estado de Roraima

Departamento Estadual de Trânsito de Roraima - DETRAN/RR

Academia de Policia Integrada

Fundo Estadual de Saúde

Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Companhia Energética de Roraima - CERR

Fundo Estadual de Infra-Estrutura de Transportes - FEIT

Secretaria de Estado da Fazenda

Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário - FUNSEFAZ

Junta Comercial do Estado de Roraima - JUCERR

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima - IPEM/RR

Operações Especiais

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

Fundo Estadual de Assistência Social

Fundo Estadual para a Criança e o Adolescente - FECA

Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania

Fundo Penitenciário do Estado de Roraima - FUNPER

Secretaria de Estado do Índio

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Roraima - DER/RR em Extinção

Secretaria de Estado de Articulação Municipal e Política Urbana

6. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL GERAL

7. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, FUNDO FINANCEIRO E FUNDO PREVIDENCIARIO

Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER

Fundo Financeiro do IPER

Fundo Previdenciáno do IPER

105 460.119

21 622 341

4902723

331 358 520

66.652.291

13 799 895

13 385 065

3.830978

500 000

61.776 824

13 698.100

38.467 880

9 142.036

657.376

194.792.649

6 601 266

78.093.025

49055481

8.585519

34.038 501

658 949

2.524.061

2 120.365

44 833 253

115527 853

1.724 191

771.531

22.701.424

60 000

4 051 182

966 333

3 508 771

599.125

1.688.863.278

161.163.809

6227 623

110.823 953

44 112 233



CAPÍTULO III

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado a

I - abrir créditos suplementares, com a finalidade de atender a insuficiência de dotações

orçamentárias, até o limite de vinte por cento da despesa orçamentária fixada no art 3o desta

Lei, mediante a utilização de recursos provenientes

a) da reserva de contingência, nas situações previstas no art. 28 da Lei no 735

de 23 de julho de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercido de 2010;

b) do excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 3o, da Lei no 4.320, de

17 de março de 1964;

c) do superávit financeiro do Estado, apurado no balanço patrimonial do

exercício de 2009. nos termos do art 43, § 2o, da Lei no 4.320, de 1964;

d) do produto de operações de crédito e das respectivas variações monetária e

cambial, até o limite autorizado por esta Lei.

II - transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para

outra ou de um órgão para outro

Parágrafo único. Não serão computadas para efeito do limite previsto neste artigo, despesas

relativas a:

I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de benefícios previdenciários,

III - transferências constitucionais a municípios;

IV - pagamento do serviço da divida, e

V - convênios

CAPÍTULO IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 5o Em cumprimento ao disposto no art 32, § 1". I, da Lei de Responsabilidade Fiscal e

nesta Lei, fica autorizada a contratação de Operações de Crédito, até o limite das Despesas de

Capital, observados os arts. 30 e 31 daquela Lei

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6o Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar a

programação das despesas autorizadas ao efetivo ingresso das receitas durante a execução
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orçamentária, dentro dos limites constitucionais e legais salvo as transferências do duodécimo

destinado aos demais Poderes

Art. 7o É parte integrante da presente Lei Anexo especifico contendo emendas à programação

das despesas aprovadas pelo Poder Legislativo

Art. 8o Os recursos acrescidos aos Orçamentos da Assembléia Legislativa do Estado de

Roraima, do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, do Tribunal de Justiça do Estado de

Roraima e do Ministério Público do Estado de Roraima para o exercício de 2010, decorrentes

de Emendas Parlamentares, não deverão ser considerados como referência de Programação

Orçamentária para os exercícios seguintes

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Senador Hélio Campos. 15 de janeiro de 2010.

JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR

Governador do Estado de Roraima

Autoria do Projeto de Lei: Governamental.
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LOCO\a»LEMENTARN°156DE14DÈJANErjRODE201Ò.
Dispõe sobrea transformação daUniversidade Virtual doEstado de

Roraima- UNIVIRR, para acategoria deFundação Públicaedáoutras
providencias."
OGOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,
Faço saber que aAssembléia Legislativa aprovou eeusanciono a
seguinte Lei: .
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E'FINALIDADE > '
6-1ri?C^°Poder Execut»v° autorizado atransformar aUniversidade
Virtual do Estado de Roraima -UNTVIRR, unidade desconcentrada,
criada pela Lei n° 527, de 22 de fevereiro de 2006, paraacategoria de
fundação publica/órgão descentralizado, dotado de personalidade
jurídica de direito privado, com autonomia estatutária, administrativa,
financeira, pedagógica, científica, cultural, patrimonial edisciplinar,
SECD Secretana de tetod0 da Educação, CulturaeDesportos -
SüSS*! ***% ^ Ptandaçlo UNIVIRR terá sede eforo em Boa Vista,
ÍS^Í?tÍ!d0.de Roraima- Podendo criar outros órgãos de apoio, no
ob|etfvo° °U *necessários àrealização dos seui
^;?ãnrihndaÇã° miyIRR» instituiÇão pública de educação superioradistancia, tem como princípios aintegração entre ensino, pesquisa,

extensão e tecnologia,contribuindo para o exercício da cidadania no
processo de construção do conhecimento e da culturaparticipativa.
Art. 3oA Fundação UNIVIRR tem como finalidade:
1- promover o ensinosuperiore a formação continuada na modalidade
de educação àdistância, através de ferramentas deensino adequadas e
recursostecnológicosque possibilitema interatividade, capazesde
desenvolver o conhecimento científico, conjuntamente comos valores
éticosquepossam integraro homem à sociedade, e de aprimorar a
qualidade dos recursos humanos existentes no Estado de Roraima;
U- ministrar cursos deextensão, degraduação e depós-graduação. bem
como.prestação de serviçose demaisatividadesafins,comações
especiais queobjetivem a expansão doensino, dapesquisa e dacultura
em todo o território do Estado de Roraima;
III - realizarpesquisas estimulando atividades criativas, valorizando o
indivíduo no processo evolutivo, incentivando o conhecimento científico
relacionado aohomem e aomeio ambiente e fortalecendo acapacidítde
instalada do Estado;
IV~desenvolver atividades complementarei deeducação, assim como,
programase açõesgovernamentais,especialmente aquelasondeos
recursos tecnológicos, físicose humanos disponíveis possamserviide
apoioe sejamdecisivos paraa otimização dos resultados;
V- desenvolver programasde inclusãodigitaldestinados,
prioritariamente, aos estudantes daEducação Básicadarede pi5bi ic ade
ensino eascomunidades populacionais geograficamente dispersos;
VI- cooperare fomentarparceriase intercâmbios comuniversidad es,
órgãos dasesferas federal, estaduais e municipais e outras entidade s e
instituições de ensino,científicase culturais,no âmbitonacionale
internacional;
VTJ - formar estudantes que, pórdiversas razões, não puderam,no seu
tempo próprio, encerrar ou prosseguir estudosuniversitários;
VIU-ofertar, em especial, oensino superior eaformação eontiaua-da, na
modalidade de educação àdistância, aos grupos populacionais geografica
mente dispersos.
Parágrafo único. No cumprimento de suas finalidades, aFundação
Universidade Virtual de Roraima- UNTVIRR poderá prestar serviçròs
técnicos especializados às instituições públicas e privadas.
Art. 4o ÀFundação UNTVTRR terá prazo deduração indetermirolo»,
adotará métodos defuncionamento que preservem a unidade detua^s
funções de ensino, pesquisa, extensão eassegurem aplena utilização) de
seus recursos humanos, materiais e tecnológicos, gozará, ainda, de
autonomia previstanalegislação vigente e regeróe-á porEstatuto e
RegimentoGeral.
CAPÍTULO n
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 5o Os órgãos que compõem aFundação UNTVIRR serão
estruturados nos seguintes níveis deatuação:
I - Nível deAdministração Superior;
ü - Nível deGerência Superior,
in - Nívelde Assessoramento;
TV - Nível deExecução Programática;
V - Nívelde Execução Instrumental;
VI- Nível deAçãoRegional; e-
VTI - Nível deAtuação Complementar.
Ait 6oAestrutura da Fundação UNTVTRR será integrada pelos agüentes
I-ConselhoAdministrativo daFundação;
II- Conselho,deEnsino, Pesquisa eExtensão;
ITI-Reitoria;
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janeiro de 2010.
$2" OsCargos emComissão e as Funções Gratificadas constantes do
AnexoÚnico da Lei n"527,de 22 de fevereiro de 2006,serão extintosem
,*I de dezembro de 2009.
Ari. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial para
atenderas despesas de implantaçãoe funcionamento da Fundação
UNIVIRR.

An. 17. Esta Lei Complementar entra emvigor nadata de sua publica
ção. _
Palácio.Senador Hélio Campos, 14 de janeiro de2010.
JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima

-ANEXO ÚNICODA LEI COMPLEMENATAR N° 156 DE14DE
JANEIRO DE 2010.

CARCOS EM COMBSAO

LEI N"76i DE 15 DE JANEIRO DE 2010.
"Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos e proventos dos
servidores do Tribunal de Contas do Estado de Roraima e dá outras
providências".
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que aAssembléia Legislativa aprovou eeusanciono a
seguinte Lei:
Art; IoFica autorizada revisão geral anual da remuneração dos
servidores ativos c inativos do Tribunal de Contas do Estado de
Roraima, nos termos doart. 37, X, da Constituição Federal, no
percentualde 5% (cinco por cento) parao Exercício de 2010.
Art. 2°As despesas decorrentes da aplicação desta Leicorrerão àconta
de dotação orçamentária do Tribunal de Contas, cujo.cronograma para
pagamento doretroativo dependerá dedisponibilidade orçamentário-
fi nanceira consignada noseuorçamento.
Art. 3" Esta Lei entra emvigor nadata de sua publicação, com efeitos
(inanceiroapartirdodia l°de marçode 2010.
Palácio Senador Hélio Campos/RR15 dejaneiro de2010.
JOSÉ DEANCHIETAJÚNIOR
(íovernador do Estado de'Roraima

LEI N-762 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.
"Disciplina ocomércio de artigos de conveniência em drogarias edá
outras providências.
0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que aAssembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: . '
Art. 1°Ocomércio de artigos de conveniência era drogarias deverá
observar rigorosos critérios de segurança, higiene, embalagem e
acessibilidade, eembalagem individual, de modo aproporcionar
melhorias qualitativasà sociedade.
$IoConsideram-se artigos de conveniência, dentre outros, para osfins
desta Lei;
1- leiteem póe farináceos;
II -cartões telefônicos erecarga para celular, aparelhos celulares, cd,
dvd e fitas;
!!}"*!«*** elásticas ecompressivás, artigos de cama, mesa ebanho;

ZS. ' IS(lue'ros* carregadores, filmes fotográficos, cartão de
memória para máquina digital, câmeras digitais, filmadora, colas rápidas
cóculospara sol; . K
V - melederivados, desde que industrializados edevidamente
registrados;
VI -bebidas não alcoólicas, como: refrigerantes, sucos industrializados,
água mineral, iogurtes, energéticos, chás, lácteos erefrigerantes orais, .
em suas embalagens originais;
VII- sorvetes, doces, balas, salgados epicolés, nas suas embalagens
originais; • .
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VIII - produtos dieteticos e light;
IX - repelentes, inclusive elétricos;
X - cereais, tais como: barras, farinha Láctea, flocos e fibras, em
qualquer apresentação;
XI - biscoitos,bolachas e pães,todos em embalagensoriginais;
XII - produtos e acessórios ortopédicos:
XUI - produtos para higienização de ambientes:
XIV - produtos de suplementos alimentares destinados a desportistas
e atletas;
XV - produtos eletrônicos condicionados a cosméticos, tais corno:
secadores, pranchas, escovas elétricas e assemelhados;
XVI - brinquedos e artigos parapresentes;
XVII - serviço de foto copiadora, revistas/jornais:
XVIII —artigos de armarinho, vestuário, acessórios, bijuterias c
relógios;
XIX - artigos parabebê;
XX - perfumes e cosméticos:
XXI - produtosde higiene pessoal;
XXII - produtos para diabéticos;
XXIII - produtos para dietae nutrição integral;
XXIV - chocolates e achocolatados:
XXV - lentes de contato coloridas;
XXVI - alimentos para Iactentes substituto do leite materno;e
XXVII - leites infantis modificados.
§2°Fica permitida a prestação de serviços de utilidade pública, tais
como: fotocópia, recebimento de contasde água,-luz,'telefone e boletos
bancários;
§3°Ficapermitidaa instalaçãode caixas de auto-atendimentobancário
nasdependências das drogarias;
Art 2"As drogarias obrigam-seàs seguintes providências:
I - dispor, adequadamente,o?artigosde conveniência em balcões,
estantes, gôndolas e disp!ay's, coir. separações e de forma compatível
com seus volumes, natureza,características químicas e. cuidades
específicos;
II - Cumprir todas asnormas técnicas e os preceitos legais específicos
àcomercialização de cadaproduto, especialmente o Código de Defesa
do Consumidor - Lei n.° 8.078, de 1i de setembro de 1990: e
III- exporos artigos de conveniênciade modo aguardar distânc ia e
separação dos medicamentos.
Art. 3°Os artigos de conveniênciacomercializadosem drogarias devem
ser inócuos cm relação aos gêneros farmacêuticos. .
Parágrafo único. Éproibido manter emestoque, expor ecomercializar
produtos perigosos ou potencialmente nocivos à.saúde do constt midor.
taiscomo veneno, soda cáustica e outros que a estes se assemelhem.
Art.4oEstaLei entra em vigor na datade sua publicação.
Palácio SenadorHélioCampos/RR, 15 de janeirode 2010.
JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 21)10.
"Estima a Receita e fixa a Despesado Estado parao ExercícioFinanceiro
de2010."

0 GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber queaAssembléia Legislativa aprovou e eusanciono a
seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art IoEsta Leiestima areceita e fixa adespesa doEstado para o
exercício financeiro de2010,nostermos doart 112daConstituição
Estadual, daLeideDiretrizes Orçamentárias para oexercício de2<010 e
da Lei Complementar n°066, de23deabril de2003, compreenderjdo:
1- o Orçamento Fiscal referente aosPoderes do Estado, seus fundos,
órgãos e entidades daAdministração Direta e Indireta, inclusive fu"«ila
çõesinstàuídase mantidaspelo PoderPúblico; '
II-oOrçamento daSeguridade Social, abrangendo todas as entidadese
órgãos aelevinculado, daAdministração Estadual Direta eindireta, bem
corno, os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Pu» Mico;
© " _

III -o Orçamento de Investimento das Empresas em que oEstado;, direta
ou indiretamente, detéma maioria do capital, com direito avoto.
CAPÍTULO II
DOSORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
E DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS
SEÇÃO I;
Da estimativa da receita total
Art. 2oAreceita total estimada nos Orçamentos Fiscal, da Segurida-de
Social ede Investimentos éde R$ 1.688.863.278,00 (um bilhão,
seiscentos eoitenta e oitomilhões, oitocentos e sessenta etrêsmil •»
duzentos e setenta eoito reais), observando que; em separado, est^» o
valor referente àscontribuições aoInstituto de Previdência do Estado e
seus respectivos fundos, como valor deR$ 161.163.809;00 (cento* *
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sessentae um milhões, cento e sessenta e três mil, oitocentos e nove
reais), conforme discriminada no Quadro I- Receita Orçamentária.
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SEÇÃO II
Da fixação da despesa
5f"ü£Ç0?^*0?^^"^ no mesmo valor da Receita Orçamenta^fixada emiR$. 1.688.863.278,00(um bilhão, seiscentos eoitentae
Si?c?^-oesJ O»tocent°s^sessentae três mil, duzentos esetenta eoito
íSSiS1**?^1*!? entre os órgâos orçjmentários conforme Quadro n -
agSo'1 ? espesa ?°r Poder;e Ór&°> desdobrada nos seguintes
ii^J?61"?**&** *? 1-384.514.622,00 (um bilhão, trezentos e
doís reatsr" mühoeSi «P1"*"*"» equatorze mil, seiscentos evinte e
IL9£iment0 ^Seguridade Social, em R$ 276.804.208.00 (duzentos é
setenta e seis milhões oitocentos e quatro mileduzentos eoito reais); e
JiL IÇament?,?e Investimei"o das Empresas, em R$ 27.544.448,00
amrS,LSeleIn,,hÔ^: Quinhentos equanta equatro mil. quatrocentos e
quarenta e oito reais). .
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provenientes:
aí da reserva de contingência,nassituaçõesprevistasno art.28 da Lei no
7*5 de 23 de julho de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias parao
«.'\iTciciodc20IO:

hi do excesso de arrecadação, nos termos do art.43, § 3o, da Lei no
J.íJt). de 17 de março de 1%4;
c) do superávit financeiro do.Estado,apuradono balanço patrimonial do
exercício de 2009, nos lermos do art. 43, § 2o, da Lei no 4.320, de 1964;
d) do produto de operações de crédito e das respectivas variações
monetária e cambial, até o limite autorizado por esta Lei.
II - transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de
programação paraoutra ou de um órgão paraoutro.
Parágrafo único. Não serão computadas paraefeito do limite previsto
neste artigo, despesas relativas a:
I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento de benefícios previdenciários;
III - transferências constitucionais a municípios;
IV - pagamento do serviçodadívida;e
V - convênios.
CAPÍTULO IV
DAAUTORI2AÇÁO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO
Ari. 5o Em cumprimento ao disposto no art. 32, § Io, I, da Lei de

Responsabilidade Fiscal e nesta Lei, fica autorizada acontratação de
Operações de Crédito, atéo limitedas Despesas de Capital, observados
os arts. 30 e 31 daquela Lei.
CAPÍTULO V .
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6o Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medidas necosán-
as para ajustar a programação das despesasautorizadas aoeletivo
ingresso dasreceitas durante aexecução orçamentária, dentro dosIimites
constitucionais e legais salvo as transferências do duodéchno destinado
aos demais Poderes.
Art. 7"É parte integrante da presente Lei, Anexo específico contendo
emendas à programação das despesasaprovadas pelo Poder Legislativo.
Art. 8" Os recursos acrescidos aos Orçamentos da Assembléia Legislativii
do Estado de Roraima, do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, do

. Tribunal de Justiça do Estado de Roratma e do Ministério Público do
Estadode Roraimapara o exercício de 2010, decorrentesde Emendas
Parlamentares, não deverão ser considerados como referência de Progra
maçãoOrçamentáriaparaos exercícios seguintes.
Art. 9° Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação.
Art. \0. Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio SenadorHélioCampos/RR, 15de janeirode 2010.
JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima

• GOVERNOOO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI Ne 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAÍMA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ZOÍO."

AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscaiireçao Financeira, Tributação « Controle

TPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATIVA ( XJ ADITIVA( ) AGLUTINATIVA < )
Emenda N°G01

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

Secretaria da Estado da Fazenda 22000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Operações Especiais 22005

FUNCIONAL /PROGRAMATICA: 09.272.0061

TITULO (AÇÃO):

Contribuição da Formação do Patrimônio do Servidor
Público-PASEP 2114

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3.3.90.A7 0100 1D00.000

TOTAL 1J0OO.OO0

SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

Tribunal de Contas do Estado de Roraima IlOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Tribunal de Contas do Estado da Roraima 11Ò01

FUNqONAL/ PROGRAMATICA: 01.032.0002

TÍTULO (AÇÃO):

Realização de Fiscalização, Financeira e Contábil 20 12

NATUREZA DA DESPESA FONTE VAi-OR

3.3.90.92 0100 . -1.000.000

TOTAL -1.000.000

META: Suptementaçao de recursosvisandoatendera necessidadede execução(despesasde exercidosanteriores).

Obs. A Secretária de Estado do Planejamento e Desenvolvimentoinfoimariao Presidentedo Tribunal de Contas do Estado de Roraima a vlnculaçio dos r*ecursos
desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

-ESTIMA A RECEITA EFIXA A DESPESA DOESTADO DE RQRABKA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Comissão deOrçamento, FIscaBzaçao Financeira, Tributação e Controle

TPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATrVA ( X) ADITIVA { ) AGLUTiNATIVA { )
EmendaN° 002

C*RGAO:

Secretaria de Estado da Fazenda
UNtOADEORÇAMENTÁRIA:
Operações Especiais

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO

FUNCIONAL /PROGRAMATICA:

"tcQbbbbees

CÓDIGO

22000

22005

09272.0061

SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO CÓD «O

ÔRGÁO:

Ministério Público do Estado de Roraima 250 «0
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Ministério Público do Estado de Roraima 25f>01

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA: 03.122: -0010
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TITULO (AÇÃO):

Contribuição da Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP 2114

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

33.90.47 0100 1.000.000

• '

TOTAL 1.000.000

TITULO (AÇAO):

Administração de Recursos Humanos do Ministério
Público

!
4422

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3.1.90.11 0100 1.000.000

TOTAL 1.0 00.000

META: Prover recursos para adequar gastos com pessoal e encargos sociais.

Obs.: A Secretaria de Estadodo Planejamento e Desenvolvimento informará ao Procurador Geral de Justiça do Estadode Roraima avinculação dos recursos desta
Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercido de 2010.

. GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2010."

AUTORIA:Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Contido

TiPO DEEMENDA: SUPRESSIVA{ ) SUBSTITUTIVA j ) MODIFICATIVA{ X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 00 3

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

22C00

ÓRGÃO:

Secretaria de Estado aa Fazenda

UNIDACE ORÇAMENTARIA:

Operações Especiais" ' " 22005

.. FUNCIONAL /PROGRAMATICA:

TinjLÓ (AÇÃtÓ)i ' ~7 ~: r
Contribuição da Formação do Patrimônio do Servidor
Público 'PÁSÉP

09272.0061

2114,

NATUREZA DA DESPESA _ PONTE VALOR

. 33.90.47 0101 5.000.000
• »••. . . • • •v. . • .. .

.

.

.

TOTAL 5.000.000

ESPECIFICAÇÃO

ÓRGÃO:

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

CÓDIGO

12000 !
UNIDADE ORÇAMENTARIA:

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 12001

"" FUNCIONAL/ PROGRAMATICA:

TÍTULO (AÇÃO):

Construção das Instalações Predbis

02.122.0003

3509

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

4.4.90.51 0101 5.0 00.000

-

. -

-

-

TOTAL SOCO j0CO

META: Suplementar recursos naação: Apreciação e Julgamento deFeitos visando atendera necessidades deexecução (construção de prédios para o Triburtal).

Obsj a Secretaria de Estado doPlanejamento e Desenvolvimento Informará aoPresidente doTribunal deJustiça do Estado de Roraima avinculação dos recursos
desta EmendaParlamentar, priorizando sua execução no exerciclo de 20Í0.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA "
"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros"

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA EFIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Comissãode Orçamento, FIscaBzaçao Financeira, Tributação e Controle

TB?0 DEEMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA{ ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO

^_^^^^ ESPECIFICAÇÃO
ORGAõ: :—"
Secretaria de Estado da Fazenda
WIOAOEORÇAMENTÁRIA:
Operações Especiais

FUNCIONAL /PROGRAMATICA-

TÍTULO (AÇÃO): ~

Execução de Sentenças Judiciais

a>T- 'V.LUUJ' I^Uacan

CÓDIGO

22000

22005

28.846.0061

2037

SUPLEMENTAÇÁO

.ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: .- : --v^. t . 7
Tribunal de Justiçado Estado de Roraima

UNIPADE.ORÇAMENTÁRIA:
Tribunal de Justiçado Estado de Roraima-

FUNQONAL/ PROGRAMATICA*

TÍTULO (AÇÃO):

Apreciação e Julgamento defeitos

Emenda N°0O^*

CÓDIGC?

1200O

12001

0ZO61J)Cr03

2337

iji|„U .
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NATUREZA DA DESPESA r-ONTE
I

VALOR

3.1.9051 0101 1.000.000
3.3.9031 0101 7 D 00.000

.

.

.

TOTAL 8.000.000

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3.1.90.11 0101 8.000.000
.

.

r

TOTAL 8.000.000

META: Suplementar recursos na ação: Apreciação eJulgamento de Feitos visando atenderá necessidades de execução (destinados àrubrica 3.1.90.11 ).

Obs_- ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento informará ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima avincu laçôo dos
desta Emenda Parlamentar, priorizandosua execução no exercício de 2010.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros" .

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA E FOCA A DESPESA DOESTADO DERORAÍMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 20Í0."
' AUTORIA: Comissãode Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SU8STITUTIVA( ) MODIFICATtVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: ~~
Secretaria da Estado da Fazenda

IMOACE ORÇAMENTARIA:
Operações Especiais

FUNCIONAL /PROGRAMATICA:

H1ULO (AÇÃO): "~ "I"
Amortização deEncargos eFinanciamentos da Dívida I
Interna

NATUREZA DA DESPESA FONTE

4.6.90J71 0101

TOTAL

CÓDIGO

22000

22005

28.843.0061

2073

VALOR

9 J)00.000

9.000.000

ESPECIFICAÇÃO

ÓRGÃO: ~
Tribunal de Justiçado Estado de Roraima

UNICADE ORÇAMENTÁRIA:
Tribunal de Justiçado Estado da Roraima

FUNCIONAL.' PROGRAMATICA:

TÍTULO (AÇÃO r- ^~

Construção das Instalações Prediais

NATUREZA DA DESPESA

4.4.90.51

TOTAL

FONTE

0101

EmendaN°0O5

CÓDIGO

12G0O

12001

02.1220003

350»

VALOR

9.O00.QC0

9.0 00.000

META:

Obsj

Suplementar recursos na ação: Apreciação eJulgamento de Feitos visando atenderá necessidades de execução (construção de prédios para oTribunal)
ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Informará ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima avinculação dos recursos
desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010. vinculação dos recursos

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
- Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

« LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 201Q.
"ESTIMA ARECEITA EFIXA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCE» FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Comissão deOrçamento, Fiscalização Financeira, Tributaçãoe Controle

o

TIPO DE EMENDA: -SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ).MODIFICATIVA (X) ADITIVA ( )AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ORGAol

Secretariade Estadoda Infra-Estrutura
UNOADE ORÇAMENTARIA:
SecretarU.de Estadoda Infra-Estrutura

ESPECIFICAÇÃO

FWCtONAL /PROGRAMATICA:
nniuo {AÇÃO): :

Pivhmentaçãode RodoviasFederais

CÓDIGO

21000

21001

26.782.0075

2222

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

4.4.9051 OiOl 2500.000

-

ESPECIFICAÇÃO

ÓRGÃO: ~ '

Secretáriade Estado da Infra-Estrutura
UNIDADEORÇAMENTARIA:
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA

TITULO(AÇÃO):

Manutenção de Estradas Vlclnais

NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.39

FONTE

0101

Emenda N°00©

CÓDGO

21000

21001

26.7820 CT75

222S „

VALOR

250*0JOOO
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•

.

_

.

TOTAL 2.500.000

-

.

.

. .TOTAL 2.500.000

META: Suplementar recursos à ação Manutenção de Estradas Vicinaisvisando melhorar a infra-estruturaviária.

Obs.: ASecretaria deEstado do Planejamento eDesenvolvimento infonnará ao Secretário de Estado daInfra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda
Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA EFOCA A DESPESADOESTADO DERORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

• CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 007

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

Secrrtaria do Estado da Infra-Estrutura 21000

W!O40E ORÇAMENTARIA:

Secretüria de Estado da Infra-Estrutura 21001

FUNCIONAL / PROORAMÁTICA: 26.782.0075

nTJLO<AÇÃO):

Manutenção de Rodovias Federais 2223

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3.3.90.39 0101 1500.000
.

.

•„

.

TOTAL 1.500.000

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

Secretarie de Estado da Infra-Estrutura 210C0

UNIOAOR ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 210 Cl

FUNCIONAL/ PROGRAMAI!CA; 26.782 J3075

TÍTULO» AÇÃO?

Manutenção de Est/adss Victnats 2226

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3.3.90.39 0101 1.500000

.

.

-

-

TOTAL
!•

1.500.000

META: Suplementar recursos â ação Manutençãode Estradas Vicinaisvisando melhorara infra-estrutura viária.

Obs.: ASecretaria deEstado do Planejamento eDesenvolvimemo Informará ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda
Parlamentar, prrorizando.sua execução no exercício de2010.

«

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros"

LEI Nc 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA EFOCA A DESPESA OOESTADO DE RORAIMA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUÍORIA: Comissão de Orçamento,FiscaBzaçIo Financeira, Tributação e Controle

TIPO OE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA <) MODIFICATIVA {X) AOITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda 0*0 08

ESPECIFICAÇÃO
ÔRÕÃÕI ~-

Secretaria'de Estado da Infra-Estrutura
UNIDADE ORÇAMENTARIA:

fUNClQNAL /PROORAMÁTICA:

dTULO ÍAçAo): • •

Manutenção de Rodovias Estaduais

CÓDIGO

21000

21001

26782.0075

222B

NATUREZA OA DESPESA FONTE VALOR

3J.90.30 0101 4.000.000
3J.90.39 0101 2.000.000

.

.

.

TOTAL
6.000.000

ESPECIFICAÇÃO CO0K3O

• O ROAO:

Secretariado Estado daInfra-Estrutura - 2100- O
UNCDADE ORÇAMENTARIA:
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 2100M
FUNCIONAL / PROGRAMATICA: \ 26.7I2.O075

TITULO |AÇ AO $

' 'Manutenção do Estradas Vicinais 222©

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALO R

3.3.90.39. 0101 - - 6.4300.000
-

-

-

-

TOTAL 6. «300.000

META:

Obt^

Suplementar recursos à ação Manutenção de Estradas Vicinais visandomelhorar aInfra-estrutura viária.

ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Informar* ao Secretário de.Estado da Infra-Estrutura avinculação dos recursos desta Ene»"»»»
Parlamentar, priorizando sua execução no exercido de 2010.
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros"

. LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 201Ó.

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010." .

AUTORIA: Mecias de Jesus, Célio Wanderiey, Chicão da Silveira, Sargento Dampsiei, Erci de Moraes, Rávio Chaves, Aurelina Medeiros, Chico Guerra, Flamarion Portela,
lonllson Sampaio, Ivo Som, Jálser Renler, Zé Reinaldo, Leonidlo Laia, Marcelo Cabral, Socorro Simões, Lúcia Peixoto, Martiia Pinto, Raul Lima, Remídio Mpnai.
Rodolfo Braga,Ronaldo Trajano, Naldoda Loteria,Tião Portella.

Emenda N"009

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA() MODIFICATIVA (X) ADITIVA( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO: .

Secretaria de Estado da Fazenda . 22000- .

UNIDADEORÇAMENTARIA:
Operações Especiais 22005

FUNCIONAL/PROGRAMATICA' • ' 28343.0061

TÍTULO (AÇÃO):
Amortização de Encargos de Financiamento da Divida
In tema 2073

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

32.3021 0101 5 J) 00.000

4.6.90.71 0101 9.000.000

1

TOTAL 14.900.000

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:
Assembléia Legislativa do Estado de Roraima Ó10O0 .
UNIDAQEORÇAMENTARIA:
Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 010O1

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA: 01.031.0001

TÍTULO (AÇÃO):

Implementação das Atividades Legislativas 2011

NATUREZA DA DESPESA FONTE r VALOR

3.1.90.11 0101 3.000000

3.3.90.39 0101 5. OCO 000

4.4.90.51 0101 4. OCO .000

4.5.90.61 0101 2. OCO .000
•

-

TOTAL 14.000000

META: suplementar recurso s naação Implamentação das Atividades Legislativas visando atendera necessidade de execução naCapitai e Municípios do Interior.

Obs.: ASecretaria de Estado doPlanejamento e Desenvolvimento Informará aoPresidente da Assembléia Legislativa do Estado ae Roraima a vinculação dos
recursos desta Emenda Parlamentar', priorizando sua execução no exercício de 2010.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.
"ESTIMA A RECEITA EFIXA A DESPESA DOESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA-Dep. Aureüna Medeiros

T»0 DE EMENDA: SUPRESSIVA ( » SUBSTITUTIVA^ ) MODFICATiVA ( X) ADITIVA { ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N« 010

ÓRGÃO:
•ESPECIFICAÇÃO

UNIDADEORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL IPROGRAMATICA:'

TÍTULO (AÇÃO):

CÓDIGO

NATUREZA DA DESPESA PONTE VALOR .

_.

'

TOTAL

META: Reforma de prédios públicos estaduais no município deBonfim

Obu

ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO:

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
UNIDADE ORÇAMENTARIA: . ^"
Secretariada Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA:

TITULO (AÇAÒ1 ' ~"; "—T"
Manutenção o Recuperação de Prédios PúbBcos

CÓDK30

2100*3

210O-1

04122X7043

2299

• NATUREZA DA DESPESA
-, . ___.^„.„.__ FONTE

0101

VALOR

4*00.000

-

-

-

,

TOTAL ^00XI00

ASecretaria deEstado do Planejamento • Desenvolvimento Informará ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura avinculação dos recursos desta Emera»*»
Parlamentar, priorizando suaexecução noexercício de 2040. . revuraoa »BS»erner»-
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2*010.
"ESTIMA ARECEITA EFIXA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Dep. Aurelina Medeiros

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 011

ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMATICA:

TITULO(AÇÃO):

CÓDIGO

| NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

I
f

TOTAL.
i~ ———__—__—___ -.._

ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: —

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

Secretaria de Estado dá Infra-Estrutura
FUNCIONAL/ PROGRAMATICA:

TITULO (AÇAÔ): [
Manutenção do Estradas Vicinais

CÓDIGO

21000

21O01

26.782X075

2226

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3.3.90.39 0101 600000

• -

m

-

TOTAL 600.000

META: Recuperação oimpiantaçSc deestradas vicinais nosmunicípios dêMucajai, Bonfim eCanta.

°tS" P^m^í Úü^!!Mi0fa P,aneJamento aD««nvoMmento informará ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura avbictüação dos recursos desta En.er.da
Parlamentar, priorizando sua exacução nc exercício de 2010.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA ARECEITA EFIXA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010 »
AUTORIA: Dep. CóBo Wanderiey

TPO DE EMENDA: SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA () MODIFICATIVA (X) ADITIVA ( )AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 012

ESPECIFICAÇÃO
ORGÃÕi —"

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
IMtOADE ORÇAMENTARIA:
Secretaria de Estado daInfra-Estrutura
FUNCIONAL / PROGRAMATICA:

mtulo (AÇÃO): " "

Elaboração e Gestão deProjetos de Infra-Estrutura

NATUREZADA DESPESA PONTE
44.90.51 0101

TOTAL

CÓDIGO

21000

21001

25451.0075

2224

VALOR

1400.000

1000.000

META: Construção da rede rural de distribuição elétrica em AmaJarL

ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: " * ~

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
UNIDADEORÇAMENTARIA-

Secretária de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA-

TITULO(AÇAÒ1 : ••• • ' .-v ••' :—; T
Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-

Estrutura em Energia Elétrica

CÓDK30

2100O

2100-1

25.7520*048

3450

NATUREZA DA DESPESA FONTE . VALOR

* 4.4.90.51 0101 1.0> OOjOOO
.

.

.

TOTAL 1.0 tiODOO

Obsu

»*^.xr£^^^
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio do.s Brasileiros ".

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010'

"ESTIMA A RECEITA E FOCA A DESRES.A QOESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010,"

AUTORIA: Dep.Chi cão da Silveira

»IPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATIVA { X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA (..)

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

EmendaN*013

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ORGAO:

UNIOADE ORÇAMENTÁRIA:

•*. .

. FUNCIONAL/PROGRAMATICA: -

TITULO (AÇÃO):

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

!
-•i
- 1

.... ...

TOTAL

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:. . . -

Secertária dê Estado da agricultura, Pecuária e
.Abastecimento^..

18000

UNIOADE ORÇAMENTARIA:
• Secertária de Estado da agricultura, Pecuáríae

Abastecimento . '"'..• 18001

"FUNCIONAL/ PROGRAMATICA: 20.605.0034

TrrULO(AÇAO):

Ampliação e Manutenção da Capacidade de
Processamento de Irtsurhos è Produtos 2043

NATUREZA CÁ DESPESA FONTE VALOR

3.3.90.39 0101 1OOO00

.

.

-

"•1
-

TOTAL
•

10OO00

META:

Obs-

Recuperação e manutenção da máquinade arroz rwsede do municípiode Alto Alegre.

A Secretaria de Estado doPlanejamento e Desenvolvimento informará aoSecretário da Estado daAgricultura, Pecuária o Abastecimento a vinculação dos
recursos desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010. •

GOVERNO DO ESTADO DE RORABWA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA ÂRECEITA EFKA ADESPESA pO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERClCK) FINANCEIRO DE 2010,"
AUTORIA:- Dep.Chicão da Silveira «

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA{ ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATtVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda IfOW-A

ÓRGÃO:

ESPECIFICAÇÃO

Secertáriadé Estado da agricultura,Pecuária o
Abastecimento .'••''

IUNIDADE ORÇAMENTARIA: .' " '- .

Secertária de Estado dá agricultura, Pecuária e
Abastecimento

FUNCIONAL /PttQORAMÀTrCA:

dWLO(AÇAO): . • * ' !
Ampltaçãoe Manutenção dá Capacidadede
Prccesaámertto do Iraurnos e Produtos,

NATUREZA DA DESPESA >• FONTE

4.430.51 *- 01 Oi

TOTAL

CÓDIGO

18000

18001

20.605.0034

2043

VALOR

50.000

50.000

ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: ~* ~—i
Secertária dé Estado da agricultura. Pecuária e
Abastecimento ' •

UNDADE-ORÇAMENTARM: '. . •
Secertária de Estadoda agricultura, Pecuária e
Abastecimento'

FUNqONAL / PROGRAMATICA:

TtTULO(AçAp): ' ' ;• '; '_. .•'•.-
Ampliação e Manutenção da Capacidade dé
Proces,sa.merTto deJrgumos.&Produtps'" ..

CÓDIGO

10000

18001

20.6O5JJO3-**

2043

NATUREZA DA DESPESA ;

. ~- 3^3.9Ò".39 "~"'" •"
FONTE

" bibi
VÀLORÍ

"mjüxi'.
• ' • ' •

- • -•

-

-

TOTAL 50^000

META:

Obsj

Recuperação emanutenção da máquina dearroz na sededomunicípio de Alto Alegre..

ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Infonnará ao Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária eAbastecimento avinculação dós
recursos destaEmenda. Parlamentar, priorizando suaexecuçãono exercício de 2010. .'."'•

:g7i«A]ij^jrfj..i^-«j.jij>»^itii--i.Ui jnii^r
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros v

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA ARECEITA EFIXA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA- Dep.Chicâo da Silveira

TIPO DE EMENDA- SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA/ ) MODIFICATJVA (X) ADITIVA () AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N°014

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIAÍ

ESPECFICAÇÂO

FUNCIONAL /PROORAMÁTICA:

T4TULO (AÇÃO): ~~"-i

NATUREZA DA DESPESA

TOTAL

CÓDIGO

FONTE • VALOR

META: Construção de Posto Medico na sede domunicípio de Alto Alegre.

ESPECFICAÇÂO
ÓRGÃO: r—"

Secretaria de Estado da Saúde
UNIDADEORÇAMENTARIA:

Fundo Estadual de Saúde

FUNaONAL/ PROGRAMATICA:

TITULO (AÇÃO): '

Construção de Unidades de Saúde

CÓDIGO

20O0

20O2

10.302.0078

3299

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

1 4.4.90.51 0109 250.000

.

.

TOTAL 250000

Obsj tíUSOS? dS ESta<,° í° Plari°Íameoto •0»«mvoMm6nto informar* ao Secretário de Estado da Saúda avinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar,priorizandosua execução^o exercício de 2010. ™oi«fi»..™««,m.iM,

GCrVERMODO.ESTAOÒ DE RORAtMA
" Amazônia Patrimônio do*Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA ARECEITA EFKA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORIA Dep. Chicão da Silveira

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA{ ) MODIFiCATiVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

EmendaN°015

ÕRGAor
ESPEdFICAÇA?"

UNDAC6 ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMATICA

•BTÜLO (AÇAOJS •'•

CÓDIGO

NATUREZA DA DESPESA • FONTE VALOR .

m

.

.

„

TOTAL
-

ESPECFICAÇÂO CÓDIGO
ÓRGÃO:

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 17000

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
FUNDEB 17006

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA: 12.361.0080

TlTULOtAÇÃO):

Reforma de Unidades Educacionais do'Ensino
Fundamental ' 2364

NATUREZA DA DESPESA " FONTE

0134 .

valor:

600.000• 3.3.90.39

•

. .

.

-

TOTAL 600.000

META:

Obs-

Recuperação dá Escola deEnsino Fundamental Sadoc Pereira nomuniciplo de Alto Alegre.

ASecreUrfa de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Infonnará ao Secretário de Estado da Educação, Cultura eDespoto àvinculação dos i
destaEmenda Parlamentar, priorizando suaexecução noexercício de 2010.



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA O EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORIA Dep. Chico Guerra

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( } MODIFICATIVA ( X) ADITIVA { ) AGLUTINATIVA { )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda Na 016

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

FUNCIONAL (PROGRAMATICA

TÍTULO (AÇÃO): •

*

J NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

| ,

1
\
fj • -H ) • •

1
1

-

J TOTAL 1

• . ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social 230O0 •

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
Fundo Estadual de Assistência Social 230O2 *

FUNCIONAL/PROGRAMATICA: 08.2444)05*

TÍTULO (AÇÃO):
Cofinanciamento de Ações da Proteção SocialEspecial em
Parceria om Outros órgãos ,_.,'• 't 2352 .

NATUREZA DA DESPESA / FONTE VALOR

3.3.50.30 0101 42.000

.

.

.

TOTAL 42.000

META: Serviço dereforma e aquisição dealimentação smedicamentos visando garantir atendimento aos beneficiários da Fazenda Nova Esperança.

Obs.; a Secretarla.de Estado do Planejamento eDesenvolvimento informará ao Secratário tis Estado da do Traba lho eBem Estar Social avinculação dos recursos
desta Emenda Parlamentai, priorizando sua execução no exercício de 2010.

. GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos.Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO. DE 2010.
-ESTIMA ARECEITA c FIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DF. 2010."
AUTORIA: Dep. Chico Guerra

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA 1) SUBSTITUTIVA{ ) MODFICATtVA (X) ADITIVA { ) AGLUTINATIVA { )

. CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emerxf.aN°017

___^ ESPECIFICAÇÃO
secretaria do Estado do trabalho o Bem Estar Social
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
Fundo Estadual de Assistência social

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA-

WiytòÍACAõi: ' '•
Ptotec«o Social Especial Comunitária

CÓDIGO

23000

23002

08.224.0055

2244

NATUREZA DA DESPESA •FONTE, .... valor'
33.9030 'OiOÍ ' • •'•• * ' 78*000

T * ' ' '•.'•'
• .. " m

- ±

*
•

TOTAL •

78.000

META: serviço de reforma eaquisição de alimentação emedicamentos visando garantir atendimento aos beneficiários da Fazenda Nova Esperança.
°bSZ ' hÍZ BÍ".!.d0nES!ad0 í p,a"eJamento.« Desenvolvimento informará ao Secretário de Estado da do Trabalho eBem Estar Social avinculação dos recir» os

desta Emenda Parlamentar, priorteando suaexecução rto exercício de 2010. .

ESPEaRCAÇAO
ÓRGÃO: ' !
Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social
UNIDADE ORÇAMENTARIA: :
Fundo.Estaduat de Assistência Social

FUNCIONAL /PROGRAMATICA -

TITULO (AÇÃO): . : " • . ..•;;' ^""^—i-
Cofinanciamenfo de Ações dá Proteção Social Especial em
Parceria om Outrosórgãos • - '.'"-..».'-

CÓDIGO

23000>

23002

08.244OO55

2352-

. NATUREZA DA DESPESA ../.• FCfíTE. ./ , _•; Iyalof* ;.:.-.-
3.3-50,30 . òíòi;*;' •« "-: •-•••'>'•• íTBXiob'-

•'. !. .•'. " • ' • ' ».""*** "•* '•

•IV ."' " ' • ~ : • •

•. '* • '" ••.'"•*.•.: •"• • - "• ;.• : ".:•'

TOTAL r8JB00
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

TPO.DE EMENDA SUPRESSIVA ( , SUBSTITUTIVAí. ) MODIFICATIVA (X,

CANCELAMENTO

ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

ESPEanCÀÇÂO
SUPLEMENTAÇÁO

ÓRGÃO:

Secretaria, de Estado dotrabalho e Bani Estar Social
UNIDADE ORÇAMENTARIA:

Fundo Estadual de AssistênciaSocial

FUNCjONAL^PRCGRAMATK»:
'TÍTULO (AÇÃO): ^ ' :

froteçioSocial Especial Comunitária

NATUREZA DADESPESA

33.90J0

TOTAL

FONTE

0101

CÓDIGO

23000.

23002

08224.0055

2244

VALOR

120.000,00

120.003

META:

passagens tenrestrese alimentação.
Fortalecimento das aüvriaades da SODIUR. destinados âaquisiçãode ,

ÓRGÃO:

Secretaria de Estado dotrabalho e Bem Estar Social

ESPECÍFICAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTARIA-
Fundo Estadual de Assistênciasocial
FUNérONAL /PROGRAMATICA
TITULO (AÇÃO):
CofHianclamento de Ações da Proteção Social Especial em
parceriaom outros órgãos

NATUREZA OA DESPESA

3.3.50.30

TOTAL

FONTE

0101

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
. "Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N°760 DE 15DE JANEIRO DE 2010

TPO DE EMENDAi^SUPRESSiyA () SUBSTITÜTIVA( ) MODFICATIVA(X) ADlTIVA( )AGLUTINATIVA{ )
GANCEUUfJENTO

CRGÃOT

ESPECIFICAÇÃO
SUPLEMENTAÇÁO

CÓDIGO ESPECIfiCAÇAO

U*OADE ORÇAMENTÁRIA

r^tCNAL/mÒGRAMATICA-
•liuigorAÇAO): 7"r

META:

Obu

^LmíasBt.
•x^saasassaa

ÓRGAã

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

RACIONAL \ PRÒGRAMATiCA

TÍTULO (AÇÃO): :~~" : •• ' '
Elaboração, Execução e Gestão de Projetos deInfra-
Estruturaèm EnergiaBétrica .

NATUREZA DA DESPESA FONTE
4.430151 Oi 01

-TOTAL L.

Emenda N^018

CÓDIGO

23OO0

23002

0 8.244J)055

2352

VALOR

120.000

120000

Emenda N° 019

CÓDIGO

2100>O

210O1

2S.752.O048

3450

VÁLT>R

* 85.950

* 85.950
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G0yERUÒD0ÚÍAüÔ'bÍáóRAiÍAA4
,;. "Amazõrtia>p^m^ÍQ^o^.BrasUeir.os ,f.£,. : , .

LEJ^ £60,PfLJH ,pà^J^Ó,P£^9,^
"ESTIMA ARECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORIAtDep. Chico Guerra

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATiVA (Xj *'ADITIVA ( ) AGIU"!!NATIVA ( j"""

CANCELAMENTO

Emenda N» 019-A

r • ESPECIFICAÇÃO •• -, --. CÓDIGO

ÓRGÃO:

SecreUrJa de Estado da Infra-Estrutura 51000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: . .

;Secretarlá-oe Estado dáInfra-Estrutura :. . .'•. VilÒQll .'.'","•
' lrócrpNAL.n»ROr3RAMAT»CA . ♦.15-451.0075...

TÍTULO {AÇÃO):

• Elaboraçãoe Gestão de Projetos de Infra-Estrutura Í22-4

NATUREZA DA DESPESA l FONTE VALOR
44.90.51 I OiOI 574.060

.

„

.

TOTAL J 574.050

SMRLEÍtílENTAÇÁO

i "ESPEaFICAÇAO CÓDIGO.
ÓRGÃO:
Secretaria de Estadoida Infra-Estrutura 21O00 "''"
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; •.- y. ;
Secretaria de. Estado da tnfra-Estrutura- ''!:' '-"àSooi "' '^
Funcional/PROGRAMATtcA 25.752Jp048. .

TlTULatAÇÃÕ): * ^
Elaboração, Execução e Gestão de Projetos delrtfra-
Estrutura em Energia Elétrica

3*50

- -;

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

4.450.51 0101 574.05C !
. J

"

. !

TOTAL. 57<4.0"SS |

META: Aquisiçãoda subestação cie 5 KVA. com kfts de 'nstatoçâo em pequenas propriedades nos municípios da Rerainópotis,Caracaras e Iracema

Obs.: ASecretaria deEstado doPianojamento c Desenvolvimento informara aoSecretario, de Estado da Infra-Estrutura a vinculação dos recursos destaEm»nda
Parlamentar, priorizando sua execução no exorcíciode 201C ' .

. GOVERNO ppESTAPO DERORAIMA
• - " Amazônia Patrimônio dos BrasHetrós "

LEI NB 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA ARECEITA EFOCA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAQ.EXERJÇfclÓ FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA Dep..Ercl de Moraes ••.-••-

T8»0 DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATiVA {X) ADITIVA.( ) AGLUTINATIVA ( )
'EmírídáfrMMO

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL/PROGRAMATICA • .-' '• "-" • " •> •
UTULOtAÇÃO): •

. NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

•• • . •' . • .- . . »

... .v . . • • * .

_. .

. m

- < m

TOTAL
' -

SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO

ÓRGÃO: - .
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

UNIDADE ORÇAMENTARIA: ~~
Secretaria de Estado da, Infra-Esliutdra

. FUNCIONAL /PROGRAMATICA

TÍTULO (AÇÃO):, T^T" •. - •• . . -..;.. ••
Etaboraelo,.Execução e Gestão de Projetos dé Infra.
IBstrutura em Energia Elétrica ":

CODãGO

210O0

Z5.r52Í0!í48

•••345x0;

NATUREZA DA DESPESA FONTE . tái»*v':
-.': 4450.51 \ 01Q1 :... . -.-'..<â8OJDO0-

••'•'"• . • ." '
. .

•-•

— . ~-

TOTAL ^250000

META: Extensão da rede elétrica ecolocação de transformadores no novo bairro da Vila Félfx Pinto, localizado r» Início da vlclnal 9.. município de Canta '

Obs.: Asecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Infonnará ao Secretário do Estado da Infra-Estrutura ávinculação dos recursos desta Emér» dá
Parlamentar, priorizando sua execução rioeJcerclc Iode 2010. • '-'• :'«• • '
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N •760PE15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA ARECEITA EFIXA ADESPESA DÒ ESTADO DE RORÁ'ÍMÀCP&AO%l&:fè 20*10;»
AUTORIA Dep. Ercide Moraes " •.••". -.•'•'••i;";>,'ni:'! ..x» >í: J" if .'..•.:•..-.• . v i i

!,•! -.«i>'.-'; ><•) .Em9ric|avN?92i,

TIPÒDÈ éMENDÂi: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODiFICATIVA ( X]| AOITiyAJ ) AGLUTINADA { )^

CANCELAMENTO

. .. •;V-.".,.-:.'.'!. KPtÇJRÇÀç^Q '•Vá;0::>Í!'»!:?h!c. ji " ÇÓprGQ['"
;0RQAO:..,

••» *',-•• :-.i "••Ui- i •.'••':•" r "• :-';.'v.''*.-'"•''
•UKIOAPEORÇAME^ARIA:

::':'.. ''.'• ':.•'• r :•=._ k>...... w./

'. FUtíCÍONAL^PROORAMÁTICA '.. •*;..•. •••'•'-'•••••: V ••*••-..?'

TlTÜLÕ (AÇÃO):

:...j'..:-k.

. ..• .. ., .. ...., -..,.

. NATUREZA DA DESPESA
----- --•- '

FONTE VALOR

-

. 1
-1
.1

1

-

TOTAL* "' '_ .. • • -"•<-.-• 1

SyRLE:WEÍtT;AjÇAO

EgPEajri^ÇÃQ
pRQÃO: v .'";"•'
Secretaria<fe Cstaáft.aa-jinftaTgstrutMtá...•
UNIDADE ORÇAMENTARIA: '
Secrotart(i:tjft^sj9<l9.49 to.traTBstru.fai?-. .'
FUNClONÁL!/Í<RpGRAMÀT|CA

• •; n
TrruLQ(ACAO):

ÉlaboraçãQ^J|xecuçãp;eGesWa dePf^ • ,,
wtrutura em EnerojaElétrica '• '' . ".'. .'..''.. '"','J.

v.~'-f'iZl COPIGO

t,':;'»;'-i-- •rJ'vi H;i

25.T52J0048

3450-

NATUREZA DA DESPESAV
r >. '.'<••• i • 1

FONTE - . .'. vàLor- - j
4.450.51 0101 200.000 1

.'•

'

-

•-••-•'. -;.- ••-.-••••TOTAÍ. ""' '-•"•'• •'•'• '•' "'"•* 200.000 |

META: Ampliação da rede elétrica ecolocação de transformadores naVila São Francisco, município d? éonílrn [ t..'. ..•.,-..'.•: •

Obs> A Secretariado Estado doPlanejamentoe Desenvolvimentoinfonnaráao Secretáriodo Estadoda Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda
Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de20lo.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
^ :• ;'\;Amazônlaíiatrfrnon!G;dpsoBr^sIlelres-". •;

IJil N° 760 DE 1S DE JÀNÊÍRÓ DÉ 2010:

"ESTICA RECEITA EFIXA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010/'
AUTORIA Dep. Erci de Moraes

TtPO DEEMENDA-SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA(.) MODIFICATiVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO ,.

Errièrida N«022

ESPECIFICAÇÃO • cáp*30 ...
. ÓRGÃO: '• .' ' . •. * •'» ,• •* I

UNtOApè ORÇAMENTARIA: , .
. t •••••.. •••.. >::-

FUNCIONAL/PROGRAMATICA =. ..'•;.'
TITULO lAÇÃO): .<-•••-''• ,. ,:.,-,r?

NATUREZA-DA DESPESA FONTE- : VALOR .

... . . .

-

V

-

TOTAL . -

ESPEaFICAÇAO

.ÓRGÃO:
Secretaria de Estadoda Saúde

UNIDADE ORÇAMENTARJA:
Fundp Estadual de Sjüde .

FUNCIONAL /PROGRAMATICA

.TlTULO (AÇÃO): '

Reforma de Unidades de Saúde

CÓDIGO

20000

•"•gcobar
1Ó,3vTj2.0078

2370

, NATUREZA DAPESPESA . ... FONTE ^>>\LOR

3.350.39 • 0109. .... ioOBOO
....... •• • '..'",' • -

. •

.
.. . .

TOTAL- 200.000.

META: Reforma do Posto Médico da sede do município de São Luiz do Anauá

Obs.: . ASecretaria deEstado do Planejamento eDesenvolvimento informará ao Secretário de Estado dã Saúda avlhc uíaçãó dos recursos'destíi Emé'ntriF»^ftamortar.
priorizando suaexecução noexercício de 2010. '' '

?j;'~p>»aaamiaujHiiii^nij.-jjLjiju..iiwiiwjw.1^rrT..
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA E FIXAA DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."

AUTORIA: Dep. Erci de Moraes

TIPO DÉ EMENDA SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA! ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA () AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO • SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N°023

ESPECIFICAÇÃO ' CÓDIGO

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
— ' •

FUNCIONAL / PROGRAMATICA

TÍTULO (AÇÃO):

NATUREZA DA DESPESA | FONTE. VALOR

| .

.

l .

I .

{ .

TOTAL I
I -

ESPECIFICAÇÃO . CÓDIGO/
ÓRGÃO:

. Secretaria de Estado da In fra-Estrutu ra. 2100O V
UNIDADEORÇAMENTARIA:
Secretaria de Estadoda Infra-EstrUtura • .. -» -'21001. /.
FUNCIONAL/PROGRAMATICA . 26.7820075-. .

TÍTULO (AÇÃO):
Manutenção de Estradas Vicinais 2226

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR *•

3.330.39 0101 200.000
- ••

. -

-

-

-

TOTAL 200.000

META: Recuperação da Vieira! 13/extensão da viclnal SSo Paulo, município de Alto Alegre.

Obs.: . A Secretaria de*Estado doPlanejamento o Desenvolvimento informará aoSecretário de Estado daInfra-Estrutura a vinculação dos recursos destaEmenda
Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010. -'.*';-

GOVERNO DO ESTADO OE RORAIMA
. . " Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA EFOCA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA Dep. Erci de Moraes

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA <) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO

Emend)aNo024

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
ÓRGÃO:

' • "..

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: -
•V

FUNCIONAL / PROGRAMATICA:.

TITULO (AÇÃO): . • -
"• •' •••••> • • • • '' * •

. ..-".. . •

NATUREZA DA DESPESA FQNTE* . VALOR .

!-. "1 i

T"^^
.

-

.

TOTAL
- .

SUPLEMENTAÇÁO

ESPEaFICAÇAO CÓDIGO

ÓRGÃO: . '•";•'•'
Secretaria de Estadoda Educação,Culturae Desportos. 1700O
UNIDADEORÇAMENTARIA:

Secretariade Estadoda Educação,Culturae Desportos. ...>1ÍBO*'.V.^-
. FUNCIONAL /PRÓGRAMATtCA * >;-" *.\X}\ ?$74í^í#>
TITULO (AÇÃO): ..

Reforma de Unidades Desportivas '. :'"'.'.'' .•£•£•:"*••.;.

NATUREZA DÀDESPÉSA .CFONTE. .Jv t^M&*'-:'^
3.3.90.39 0101 :;;v.-V-'V^O^Oz^.

; •••- •* • •• • •

" '.*.* '•• •.' • •• • - ••- : •' •• '••' •. V ••'-!•
• • -.

• ; -—. -J
.'' ..

TOTAL . • • -. . -10.025 (

META: Reforma doGinásio Estadual (coberto), nasededomunicípio deIracema. " •

Obs.- aSecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Informará ao Secretário de Estado da Educação, Cultura«Desportos avinculação dos recursos
desta EmendaPariamehtar.priorlzarklo sua execução.noexercfclb do 2010. .:•;•;'

I

"«SSGnraBBESRS LL-.JIIIUHI.^.-I!»-.^-
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA EFIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA O EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 20Í0."
AUTORIA: Dep. Erci de"Moraes

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATIVA'( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )
Emenda N"025

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
ÓRGÃO: -

ÓRGÃO:

Secretaria de Estadoda Educação, Culturao Desportos- - 17000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Secretária de Estado da Educação. Cultura e Desportos • 17001V"'*
TUNCÍÒNAL/ PROGRAMATICA. 27Í1Í0030
TÍTULO (AÇÃO):

Manutenção e Implementação das Unidades Desportivas ' 2277

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3J.90.39 0101 139.975

.

.

.

TOTAL 139.975

SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

•Secretariade'Estado da Educação, Culturae Desportos 170O0

UNIDADE ORÇAMENTARIA:, •
. Secretariada Estado da Educação, Cultura e Desportes ' ": '.17Ó0l

FUNCIONAI. /.PROGRAMATICA • . 27.812.0030

TÍTULO (AÇÃO):
Reforma de Unidades Desportivas * 2363

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3390.39 0101 139.97S

.

•I
- j

TOTAL 133.975 j

META:

Obs.:

Reforma do.Ginásio EaUdual {coberto), na sede do município de Iracema.

A Secretaria de Estadodo Planejamento e Desenvolvimento informara aoS«cretáno de Estado da Educaçáo,'Cultura e.Desportos avinculação dos recursos
desta Emenda Parlamentar,priorizando sua execução no exercício de 2010..

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

'" AjTíszerila Patrimônio dos Brasileiros V.

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMAA RECEITA E FOCA A DESPESA DOESTADO OERORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."

AUTORIA Dep. Flávio Chaves

TfPO OE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATiVA (X) ADITIVA () AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Em.«rida N° 026

ESPECIFICAÇÃO

ORGAO-. :

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMÃTrCA

TITULO (AÇÃO): >

CÓDIGO

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

'•-.•:. :• • ••••:.. V ...

TOTAL
-

ESPECFICAÇÂO. CÓDIGO

ORGAO:

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

13O00

UNIOADEORÇAMENTARIA:

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuáríae
Abastecimento 18C0Í

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA

"IrnÍLoJÃçÃo^""""* ~ '" -. '/ '
A polo ao Desenvótvlmentoda Produção Vegetal

20.6O-U0073.

. 2208

...'•.... • • • •

NATUREZA DA DESPESA FONTE VAaLOR

. 3.3.90.32 . 0101 1.000.000

*

TOTAL 1.000.000

HETA: Suplementar recursos para apoio ao desenvolvimento da produção vegetal, mediante aquisição de fertilizantes paradisfribuiçãoem pequenas propriedades
nos municípios de Canta è Atto Alegre

0*»a.: ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Informará ao Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária eAbastecimentoavinc ulaçãO *>s
recursos desta Emenda Parlamentar, priorizandosua execução no exercício dé 2010.

^w«Mim.r.r..-.1iii.ffu||||mr
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "
•••-•••• ••;'., • '.;• "r.\ -:y\\ ';; ••-• ;•;•.

LEIN° 760 DE 15 DÉJAWÉIRO DE 2010.
"ESTIMA A RECEITA EFDCA A DESPESA DOESTADO DE RORAIMA PARAOEXERClÒtô RNANCEIRO DE 2Òf0.^

AUTORIA: Dep. Flamarion Portela K">. "•" -••.•>•:• y''< :-''\*'i ;•• "••:'.'•• ••• ;& nu ociyiüicr:
Emenda N°027

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

. CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO ,,,„,. ..„...., CÓDIGO ,
ÓRGÃO: •

"

UNIDAOC ORÇAMENTARIA: V •?"'"•"..• -..;•• .

FUNCIONAL /PROGRAMÀtJCA: ': ' '•••.'•
T4TULD (AÇÃO): • •,..,

| NATUREZA OA DESPESA FONTE VALOR

]
j
1 '

I
I

.] TOTAL
-

ESPECfFÍOAÇÂO . _ CÓDIGO •

ÓRGÃO:

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 17OO0.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ..,'.''.
FUNDEB -•.<-'..•.'..•-..;'•. ••:'..: __ ; '•'• ^"':' *': .íríòüí-*-"-'--"":- ••

•- FtmÇÍÒtUÍlPROGRAMAtlCÁV"•*« ; . v ~: -'•• '••••'• 1*461JOOSO

Reformada Unidades'Educacionais do Ensino:
Fundamental

,, - ; -5364.. ,;

NATUREZA DA DESPESA è~OHTÚ VALOR

3.3.90.39 0134 1.030.000
• .

.

. . • ., • ....;.\ -

TOTAL- -. y. . 1.0OC0OO

META: Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamentai nos municípios de Rorain6pc^s,KQnr>andÍa«-8ornTfn:;.

Obs.: A Secrotari* de Estado do Planejamento e Desenvolvimento Informará ao Secretário de Estado da Educação, Cultura» Desportos' a vinculação dos~recursos
desta Emenda Parlamentar, priorizandosua execução no exercício de 201Ò.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
MAmazônia Patrimônio dos Brasleiros " .

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAMA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."

AUTORIA: Dep. tónlson Sampaio
Emenda N"028

TPO 0E EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ESPECFICAÇÂO CÓDIGO

ÓRGÃO:
- • • '. '.- •

UNIOA^ ORÇAMENTARIA' . ... .^
•"'•'.".••

FUNCIONAL / PROGRAMATICA' f

. TITULO (AÇÃO):.
. • • .' ', . • - • •• . - •.-,•.'.

.'.-. ' ^ •"•

NATUREZA TJA DESPESA FONTE ' VALOR "

. .•

.- " . •

' ' .

TOTAL

ESPECFICAÇÂO CÓDIGO

\ ÓrtÒAÓ:
Secretaria de Estado da Infra-Eatrutura * 21000.
UNJDADEORÇAMENTARIA:.

' Secretaria d» Estado da Infra-estrutura 21001

FUNCIONAL/PROGRAMÂTiCA Y . ' •-. ''•'"' 2&yè2^irjò>75 ':
TfrULa(AÇÃO):

Manutenção de Estradas Vtcinars • . 'i.--/.. v. ,••.•; "íBít •;>• '•

NATUREZA DA DESPESA -FONTE VALOR. .

3.3.90.39 :-.;ot«r,,v . 10DOAOQ

•-

..."

TOTAL 1.00X3^000

META: Recuperação e Implantação de vicinais nos municípios de Caroebee São Luís.

°°a~ ASecretaria deEstado doPlanejamento • Desenvolvimento Informará aoSecretário deEstado daInfra-Estrutura a vinculação dos recursos desta
Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010.

TLU!.UH»!L,L'J.Lk-*..lPJ. »••_*•• .J.l... • .,..*». " •-lll^i»-.
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GOVÉfctfÒTJ^

orG?A^fi§^ei1?W ' .

-ESTIMAARECErrAEFrXAADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍC^ RNANCEIRO DE ztio"
AUYOWÂ~Wp?lvoSom ••y-i)r* hone'T;i;i => «:••((! /\ -•;»••

t ; A .••'•f/.-í'- t ;;>..\ j sfeviisoi» •...

TtPO DE EMENDA SUPRESSIVA (» SUBSTITUTIVA( , MODIFICATIVA (X, ADITIVA<", AGLUTINATIVA n ' '^"^ ' ™"**™ AC6m*nd^0«

'"»••• !•••-

; ÓROÂO:

ÇAr4CEU««ÊmO_
ÉSKCIFICAÇAO^.^^^:1^

!UNtOAr^pfi^A^ÉNT^lA: "\ .'
i ^i^i^^^àtíúàBdiiM^túíiarae Despogr^.
' FUNCtONAL/PROGRAfflÁTiCA-

I] ?«ifit', [1

TiTULOV(«AO): ! " ' ' ">i • 5 i.'i i' y'j:„'.i i i| > nn

Manutenção eImplementação das Unidades Desportivas '

NATUREZA OAÍESPF.SA FONTE

3.190.39 0101

rr

TOTAL -

-CÔpJ6ft__j

V 17000
jVfiV;ri •<f.i(i|Y(>,|j

3»fJ-jG'-

27.812.0030 <
; ii.." l..'íii'nl '.'

2277

VALOR

300.C00

300.000

^^CErVlèMÀÇÃO

J'.".--'." "L. J. ESPECIFICAÇÃO «VAO'*S33««3
ÓRGÃO: ! " ~

Secfeâria de Estado daEducação, Cultura e Desportos
UNIDADE ORÇAMENTARIA

Secretaria de Esfcatfõ da Educação.Cultunre Desportos:

FUNaONAL/ PRÓ^RAMÁtfCA

TITULO (AÇÃO): ; , ; ]

Àpoiò a Eventos Desportivos ede LazerCómuríitãricT

.Ç6CNG0

17O00

.^'/ irpoi.r -

'2/jaMtiSòter

2275

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3.190.38 0101- - t 300.000

! -
-

• • • _..:•. ,
....

" .• • • - .

TQTAL • ....-... .: . ...... 300000

META.:.,, ft«s«f^9fy€r,o.^s^oj^ arn^çrp.os^baicrq* dá Cfpjtal {yôiaj,ba.s^ete^ futebol, ginástica artística, etc.).
Obs.- ASecretaria do Estado do Planejamento oDesénvoívimento Informará ao Secretário rfe Estado díÉrfúcaçãõ. Cultura ébespbrtos: âvincütardos"recursos

desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010.

GOVERNO 00 ESTADO bE RORAIMA
'.'•' ,\''AinaJíÔTítaFaítrJm6l>l<j dos Brasileiros ••*:-. :,

' LÉI N°760 DÊ -ÍSTDÊ JANEIRODE 2010 - ' .;,.,>..

"^T|MA*«RE5:E,TA EFKA ADES,*ESA OOESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCfcrO FINANCEIRO DÊ 2010." *.-.s
AUTORIA Dep. Ivo Som

TÍPO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA! ) MODFICATfvA (X>ADITIVA ( ) AGLUTINATR/A ( )

;,,,. " ^NCeLAJffiNTO SykeMENTAÇÃO
ESPECFICAÇÂO -

Érn^rtdáN^ó

ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO:

UNIDADE .ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL / PROGRAMATICA

TlTULO-(AÇAÒ):'••.•• •->---

CÓDJGO ..

•\>«

• :•>•-.•.- »'J . ;?••.•.' i . ,*•"!•• ^'Mí-í'! a-

'•'•'. >'> NATUREZA DA.ifeSPESA^ . . ... . .. FOWTÊ; í.'.í VALOR ;

• . ; ... ;...... .. ..
. , ,

. '_. *- • •
t

•-.... . ... ,.

TOTAL . . í **• ; *. •

ÓRGÃO:

Secretariadé Estado da Educação/Cultura e Desportos

ONtDADBORÇAMENTARflt ~- " • ' - - • *••-

Secretariade Estado da EducaçãOrCultura-e Desportos

FUNCIONAL/ pkoGRAMÃTICA:
TITULOfAÇAÕí T7~7T ~ ~T7
Fortalecimento da Atividades Culturais

CÓDIGO

3'•<<?. -i-7tOO-

ir-ooi:

13,392.00.31

2 110

•li :'• >o y.-.*y----> -í<

' ' 'natureza dadespésà| -" PÓNTÉ1 . VW-OR" .i

3.3.90.39 . 0101 . 300.000:

-:

( •:

-;

TOTAL .>.-.-. 300.000:

META: Fortalec Imento ao patrimônio cultural do Estado-Casa da Culturana Avenida Jalm.e Brasa
" '. ' ' "••'. '" '' "*'."• "•*'«.»'. ••• •%.»••.'• t. ».(-..•« i< •:.-.vf. :-^~ '•-; .<&

Ob*~ aSeoretariade Estado do Plánfcjamentop pe&erwplyjmerrto Informa^. ao.Secretário da Estado da Educação, Cultura eJíesportos avinculação dos Cursos
desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execuçãonoexercício de 2010. .. "T ^- • ^.••'.«•.••.-•T^^t,;,,..,,,,;!);,^ x ..;,;!

*'' JtMLLWa-.nE-J^gílMTJl \rW'<nu>lMIULinil*lU.-^~irLi^^Jur>.*.ui«™umimiJH. iu.1MWJ ,m^J1M»
QBBsoamassn
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros " .

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA O EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."

AUTORIA: Dep. Ivo Som
St ° •

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO.

Emenda N° 031

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

. Secretaria de.Estado da Educação. Cultura e Desportos. 1700Ò

UNIDADEORÇAMENTARIA:

Secretaria dé Estadoda Educação,Culturao Desportos\ 17001

FUNCIONAL/PROGRAMATICA- • . 13.392.0031

TITULO {AÇÃO):

Fortalecimento da Atividades Culturais 2110

NATUREZA OA DESPESA FONTE . VALOR

3.3.S0.37 • 0101 100.000
.

.

.

TOTAL 100.000

SUPLEMENTAÇÁO •..

ESPECFICAÇÂO CÓDIGO

ÓRGÃO: ;•

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos '••• '17000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

Secretaria de Estadoda Educação, Cultura é Dospòrtoè
• r

•':".-.'. .17001";..'.

FUNqONAL/PROGRAMATICA: , Í£»2Í©031
TÍTULO(AÇÃO):

. Fortalecimento da Atividades Culturais 2110

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

5.3.90.39 0101 100.000

j
• I
• 1 -

TOTAL
_j

100.000

META: Promover o Festival da Música sem Fronteira, através daSecretaria de Estado daEducação, Cultura e Desportos

Obs.: ASecretária de.Estado do Planejamento e Desenvolvimento infonnará aoSecretário deEstado daEducação, Cultura e Desportes avinculação dos recursos
desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercido de 2010.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA EFKA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA Dep. Ivo Som

TFO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATiVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA { )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 032

ÓRGÃO:

ESPEaFICAÇAO

Secretaria deEstado daEducação, Cultura • Desportos

UNIDADE ORÇAMENTARIA: . ' !"^—""

Secretaria deEstado daEducação,"Cultura e Desportos

FWOONALVPROGRAMATICA .

TiufLO.^ÇAO): • ~" r~"
Fottaleclmentoda Atividades Culturais

T CÓDIGO

17000

17001

13.392.0031

2110

NATUREZA DA DESPESA _,. • -FONTE .. VALOR .

_ _ 3.3.90.37 0101 75.000

'.— • •

— — .

.

TOTAL . .75.000

ESPECFICAÇÂO
ÓRGÃO: • • - ' • "V'' .. ""

Secretaria de Estado da Educação, Culturae Desportos

UNrDADEORÇAMENTÁRIA . . ". \"

Secretariade Estado da Educação,Cultura e Desportos

FUNqONAL/PROGRAMATICA: .

TmíLOíAÇAÒV"^ *. ••• " ~
Fortalecimento da"Atividades ÇujtorálsV

CONGO

'17Í0Í*

^Çtv-v

#*«»*

^í^âS9W«

tf^ffifrS

NATUREZADADESPEJA : ,VFJçáff^::
3.3.90.39. oidi • -jrsjooo

•l ,' • .
' ' ' . ' . .- -.

' ,-.*".* **

..TOTAL .-• ....:'? V ' .. r"$jopa.

META:

Obs:

Promover o intercâmbio cultural entre Brasil/VonezuelaiGuiana.

ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Infonnará ao Secretário de Estado da Educação, Cultura« Desportos avinculação dos reair»*».
desta Emenda Parlamentar, priorizando suaexecução noexercício de 2010. . .v:^. •*.-..

^1'. fjfliJ*,TI llnWhl HJTT
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DÉ 15 DEJANEIRO DE 2010
"ESTIMA ARECEÍTA EFOCA AOESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA OEXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA:'Dep. Ivo Som

TPÓTJE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO
Emenda N° 033

ESPECIFICAÇÃO

ORGAp: -••: • • r7~T ' '' '••" '

Secretária de JEstadO da Educação, Cultura e Desportos

UNfDADEORÇAMENTARIA::•_. . '
8ecretarfa de Estadoda Educação,Culturao Desportos

ÇFUNCICiNAL /PROORAMÁTICA
TtTUCO.fAÇAO): ••' .• - ~*
Fortalecimento da Atividades Culturais

CÓDIGO

17000

17001

13392.0031

2110

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL

ESPECIFICAÇÃO.
ÓRGÃO: '. — ~ ' I '•

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA " " ~- '

Secretaria de Estadoda Educação, Cultura e Desportos

FUNCTOHAL/PROGRAMATICA:

TÍTULO (AÇAÕT " : ~
Fortalecimento da Atividades Culturais

CÓDIGO

17000

17001

13.392.0031

2110

j NATUREZA DA DESPESA FONTE • | VALOR
I 3.3.S0.39 0101 25O00
I |
I I
j .

( TOTAL j 25.000

META: -PromoveróbitatcãmbíocultúrãierrUeBrasitri/enezucla/Gutsna. "

Obg.: ASecretariaide Estado do Planejamento e DésenvoJvimemc informará aoSecretário de. Estado daEducação, Cultura e Desportos a vinculação dosracursos
desta Emenda Parlamentar; priorizando sua execução nó exercício de 2010.

GOVERNO PO ESTADO DE RORAIMA
,.H Amazônia Patrimônio dos Brasileiros"

LEI N° 760 DE 15 DÉ JANEÍRO DÉ 2010
"ESTIMA A RECÉtTA ÉPOCA A DESPESA DOESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."

AUTORIA: Dep.Ivo Som,

TIPO DE EM5NDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODFrCATIVA(X) ADITIVA( ) AGLUTINATIVA ( )

' CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Eme rda N° 034

ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO:'. ..;-• ....-•: . ^~- • -V .
S^cretarti da Estado da Segurança Publica
UMIDADE ORÇAMENTARIA: :"<_! T""- ~7~~.
Corpotte jBJn^rMMi&rdoEstado deRoraima
.FUr^CIÒNAV/PRWfòfclATK^:

CÓDIGO

19000

19002

06.182.0037

2050

Vr^^NAilÜi^^tí^EèA.1 . •*>" v:.:tóNTE : • VAlor.

V.: •'- V ".-f:'%'Í^0t.Í6'í ''..••'• • 0101 . 100.000

•• -

• • .

••-. ;-;•' total. 100.000

ESPECFICAÇÂO CÓOGO

ÓRGÃO: ••
Secretaria de Esta dp da Segurança Pública • 194300

UNIDADEORÇAMENTARIA
Corpo do BombelrosrMIBtar do Estado do Roraima 19*302

. FUNaONAL/ PROGRAMATICA: 06.182.0037

TÍTULO (AÇÃO):
Ampllaçãt)das Unidades de BoirjbelrosMilitares '3*95

•' . .. . •

. ' NATUREZA DA DESPESA FONTE VAt-OR*

4.4.90.51 0101 IOOjOOO

'-• ...'••'* " • " • . . '

-

* -

TOTAL ' 100.000

METAf . Construção de alojamentos e banheiros feminino e masculino naUnidade daPolicia Militar/Bombeiros tocaüzado naAvenidaGlaycon de Paiva con a*rua
: "TerOriçióUmá.;

Obsti .' . ASacretaria de Estado doPlanejamento e Desenvolvimento Infonnará aoSecretario de Estado daSegurança Pública avinculação dos recursos Ctst^ Emenda
Partarãeirtar, prtortzandosuaexecuçãÓTK>exerçk:lode2Ò10^ *
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FOCA A DESPESA DO ESTADO DE RORAÍMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE.2010."

AUTORIA: Dep. IvoSom

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA { ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATiVA ( X) ADITIVA{ ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Eme nda N° 035

ESPECIFICAÇÃO ~ CÓDIGO

ÓRGÃO:
—

UNIDADE ORÇAMENTARIA: ' ' " '. " . -

FUNCIONAL /PROGRAMATCA -..- - : ••

TITULO(AÇÃO): .
'.•••••."

. • . • ; • - v ' ' '; '• ' '': '

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL

ESPECFICAÇÂO CÓDIGO

ÓRGÃO:

Secretaria de Estado da Segurança Pública 19OÓ0

UNIDADE ORÇAMENTARIA'
Corpode Bombeiros Militar do Estado de Roraima . 190Ò2

. FUNCIONAL/ PROGRAMATICA: . '.'..%/, --06--.18Z0037- :.

TITULO (AÇÃO):

Amptiação das Unidades de Bombeiros Militares 3495

NATUREZA DA DESPESA FONTE
• -..-....

VALOR

4.4.90.51 . OÍ01 10OO00

.

.. .

TOTAL 100.000

META: Construção de alojamentose banheiros feminino e masculir»:taUnidade da PoQcia Militar/Bombeiros iocaHzado na Avenio* Glaycon de Paiva coma rua
Terencio Uma.

Obs.: A Secretariade Estado do Planejamento a Desenvolvimento informará ao Secretáriode Estado da Segurençu Públicaa vinculaçãodos recursos desta Eme nda
Parlamentar, priorizando sua.execução no exercício de2010.

GOVERN O DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DÉ í 5 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FOCA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA Ô EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."

AUTORIA: Dep. LeonicQoLaia

TPO DEEMENDA SUPRESSIVA( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA ( X) A0lTÍVA( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO . SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N°0tt

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO: •
* .—

UN!DADe,ORÇAMENTARlA:

«JNCIONAL/PROGRAMATICA

TITULO (AÇÃO): • - ' -• \

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR.

; • . ' •

'

* TOTAL - • •

ESPECIFICAÇÃO CÓOK3C

ÓRGÃO:

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 210O0

UNIOADE ORÇAMENTARIA
Secretaria dê Estado da infrá-Estrútura. 210O1

FUNaONAL/PROGRAMATICA .. . 26.732X1075

TtTtiLO(AÇAO)-
Manutenção do EstradasVicinais " ~

;,.•>• -. =•,.>•••-•

" ';222l*:.-..-:**

NATUREZA DADESPESA . FONTE VAljOrt'.*.
3.3.90.39 Q10Í1: '• •- . 1.«000.00-

.

;.-. '. í. -,} >.

—•''.

.

TOTAL ^ T. «000000

META: Recuperação o Implantação de vicinais nos municípios de São JoSo dá BaHzaeCaroebe.

Obs.: a Secretaria de Estado dóPlanejamento è Desenvolvimento Informará aoSecretário dS Estado daInfra-Estrutura a vinculação dos recursos dôstíEme*>di
Parlamentar, priorizando*sua execução no exercido de 2010.



PAG 24 Diário Oficial boavista, 15de janeiro de20 10

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FKA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."

AUTORIA: Dep. Lúcia Peixoto

TIPO DE EMENOA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATIVA { X) ADITIVA( ) AGLUTINATIVA ( )

EmendaN" C37

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO: /

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

FUNCIONAL /PROGRAMATICA

TJTULO (AÇÃO): • s

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOS

TOTAL

SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

• Secretaria de Estado da Infra-estrutura 21000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA '
Secretaria de Estado dá Infra-estrutura 210O1

FUNqONAL/ PROGRAMATICA ••-• 25.752X)048.

. TÍTULO{AÇÃO): :
Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-
Estrutdra em Energia Elétrica

34SO

•. • • • • • •-. " <•

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

44.90.S1 0101 300000

TOTAL 300.000
i J

META: Construção de redede eletrificaçãc rural comaquisição de sub-sstaçâc de5KVAcomKits de Instalação em pequenas propriedade? no rour.icipsç de Bonfim

Obs.: ASecretaria de Estado doPlanejamento 6Desenvolvimento Informará aòSecrotírto de Estado daInfra-Estrutura a vinculação dos recursos destaEmenda
Parlamentar, priorizando sua execução no exercíc Io de 2010.

GÓVÍáRNÒ DÓ ESTADO DERORAIMA
".Amazônia Patrimônioides Brasileirosr.

LEI N° 7è0 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

-ESTIMA A RECEITA EFOCA A DESPESA DOESTADO DE RORAIMA PARAOEXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."

AUTORIA: Dep; Lucla Peixoto

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA { )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 038

ESPEaFICAÇAO CÓDIGO

. ÓRGÃO:

UNIDADEORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMATICA

TiTJJLQWÇAp);.

W[:-tr.; j&iU

' ] ^ÃtlÍRÈÍADX DESPESA" V
--, '>•' i.

"FONTE . ;;"•'• valor
•: :

". . '• (• •
•

•' — -
...

TOTAL -

ESPECFICAÇÂO

ÓRGÃO: •
Secretariado Estado da Infra-estrutura

UNIDADE ORÇAMENTARIA: ~~'
Secretaria de Estado dá Infra-estrutura.

FUNQONAL I PROGRAMATICA

TlTULOtACAO): :. _ ..__," .•.•_...=...
Elaboração, Execução eGestão de Projetos de lnfra*~
Estrutura om Energia Elétrica. '.: .=:• • • • • -.- • ••> -

CÓOK30

2I00O

210»*:

2&782JO075

345Ô

NATUREZA DADESPESA ' * • .FONTE "VALOR"

4490.51 . 0101 -70OJ000

•

'

•• -- • •

TOTAL ^700.000
ll-i-.; ••••/?. 4 " i.

META:- Construção da.rada, da eletrinçaçãomiaL^r^ KVAi.eôm. Wta^lrjstei.aç/to.em |»que^aa.Rropj£.dades.r»rç^^^^ *=an«-

Obs.: ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Informará ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura avinculação dos recursos desta Eme «da
Parlamentar, priorizando suaexecução no exercício dé2010..

in' mieuaw i lyr' w w rrng-a
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GOVERNO DO ESTADO QE RORAIMA
"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA.O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."

AUTORIA: Dep. Marcelo Cabral

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO «SUPLEMENTAÇÁO

Emenda Na 039

ESPECIFICAÇÃO ' CÓDK3Ò

ÓRGÃO:

Secretaria de Estado.da Educação, Cultura e
Desportos '."..** 17000

UNIDADEORÇAMENTARIA:

SecretariadaEstado da Educação, Cultura e
Desportos'* • '. "••_ 17001

FUNCIONAL /PROGRAMATICA '-. '27J12.0030
. TITULO (AÇÃO): •-•'..•..

Manutonção e Implementação das Unidades Desportivas 1ZIT

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3.3.90.33 0Í01 160.000
i

i•-••— —j—

j .
TOTAL ; 150.000

ESPECFICAÇÂO

ÓRGÃO:

Secretaria de Estado da Educação, CuKuiãe Desportos

UNIDADE ORÇAMENTARIA • \ '••• : ^T^

-Sec retartade Estado da Educação, Culturaè Desportos

FUNCIONAL /'PROGRAMATICA'

TÍTULO (AÇÃO): " , •

Construção de Unidadese Setores Desportivos

CÓDIGO

17O0Q

17ÓÓ1

27.812i)D30(
•ir_,,-.i.-i..r.;..>v-.

3328

NATUREZA DA DESPESA j FONTE VALOR

4490.51 | 0101 150,000

• I ' -

J -

" ! •

TOTAL } . 150.000

META: Construção de quadras noliesportivas em escoiasdes comunidades de Sucuba no município cfè AltoAlegre. f

A Secretaria de Estadodo Planejamento aDesenvolvimento informará ac Secretário .da EstadodaEducação, Cultura e Desporto*: avlrrsulação dos recurs.cs
desta EmendaParlamentar, priorizandosua execução nó exercício de 2010. ' "

GOVERNO DÓ(ESTADODE.RpJRAWIA
"Amazônia PalrlmòjiiódósBrasiwiros ^-

LEI N° 780 DE 15 DE JANEIRO-DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FOCA A DESPESA DOESTADO DE RORAIMA PARAOEXERÇfclO RNANCEIRO DE 2010."

AUTORIA: Dep. Marcelo Cabral

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATiVA <X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ESPECFICAÇÂO
oRGAõi ; ~~~~

- Secretaria de Estado da Educação, Cultura e
Desportos . ' ' '.

UNIDADEORÇAMENTÁRIA: ] ~ . •/
Secretaria de Estado dá Educação, Cultura a
Desportos '• '. *'•"'.'

CÓDIGO ESPECFICAÇÂO
ORGÀO: ! . ._.••' """"

•Secretaria de Estado daEducação, Ciifturae Desporto»

UNÇADE ORÇAMENTARIA ' " ; ;. v •

Secretaria dé Estado daEducáçio,.^

17000

17Ò0i:

Emendai N°Ó40

CÓDIGO

Í7O05:

FUNCIONAL /PROGRAMATICA- '•• . • .
TÍTULO (AÇÃO): P"~~! • . •..,.-•-'. -• v

Mtnutançáo e Implementação das Unidades Desportivas

27312.0030 roNaOWAL/PRO^MAirCAf.. :".-•[ *yf?
'TITULOiAÇAbKV: •" • •.';•' '-Í''J\:•:• V;'•;"•?
Construção deUrJo^des e^fo^Despórtlvo*-^

&ÊÊÊÊÊÊÊ0/- lÉiS
"v•.''>.:•':'i',''*'•

2277 -Ãifca•:-• '^^m.

. NATUREZA DA DESPESA • FONTE ' : . VALOR V
3.3.90.39 0101 .iso.oob

. .

• .

•

TOTAL
" 150-000

•..; NATUREZADADjESPES^r-V/lí ''••^-*"^- - .-íV^*,*_«.•«.-•»-•>;

META:

Obs.:

t- 4.4.HLS1
'V-'V:^'}V.j '";,Tr"v'*' •'•;,,';

-Ai-»

TOTAL

Construção dequadras poBespoitJvas emescolas dascomunidades deBarata r» município deAlto Alegre.

A-J*A- v • . <V.-. '•ASecretaria deEstado do Planejamento eDesenvolvimento Informará ao Secretario da Estado.de Educação, Cultorae Désportírf^ &l%:t-
desta Emenda Parlamentar, priorizando suaexecução noexercício de 2010. -..''•'•.."•' ';'"'-'•.••• v.'-..";".'••— '*y:-^V;\,--.^rv.---ír"-^''-"-^
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 PE 1Ç DE JANEIRQ DE 201.0

"ESTIMA ARECEITA EFIXA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCfciO FINANCEIRO DÊ 2010." "
AUTORIA Dep. Marcelo Cabral •

TIRO pE EMENDA: SUPRESSIVA <) SUBSTITUTIVA!. ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA 1 )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

EmertdaN<>04t

0ROA0: V

ESPECIFICAÇÃO

\)N.rDAr* ORÇAMENTÁRIA; '.^W__.Ui ..,..,!..

i •'-...|~'j\|..'.?i'r''í"i':'
HMÇtONAL /PROGRAMATICA:

..'.! •...•• ,-'J.

NATUREZA DA DESPESA 'FONTE

TOTAL

'CÓDIGO

VALOR

ESPECIFICAÇÃO
ORSAO: -- -••- •••••';;•• '•";•'•-• \ .

Secretaria de Estado d»Educação; Çyrtoraepejpprtos

UNIpêpE ORÇAMENTARIA -^ v- ....... ..
FUNDEB

FUNCIONAL/ pgQQRAMATIgA ' . '

WWWifAP* ..." '."V. V '."
Reforma do Unidades Educacionais, dp Ensino
Fundamental . .

CÓDIGO

170OO

.. '-70O6

12561JO080

2364

NATUREZA DA DESPESA FONTE V-alOR

3.3.90.39 0134 100.OCO

.

TOTAL .

100.000
I

META: Reforma daescoias do Ensino Fundamental na comunidade §t XMmina no município deNormandia,

Obs.: ASocreuufade Estado do Planejamento aDesenvolvimento infonnará ao Secretário da Estacjo da Educação, Cultura eDesportos avinculação dos reci-raos
desta EmendaParlamentar, priorizando sua execução no exercíciode 2010.

: ,.; V.v GO^gRNOppESjrApppEROBArjyjA
"Amazôrta Pãff^oplo des Brasileiros"

LEI N° 7$0 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA ARECEITA EFKA ADESPESA DO ESTADO p£ RORAIMA PARAOEXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORÍA Dep. Marcelo Cabral •

TJPOPE EIPNPA: §U>RgSS|VÁf ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA(X) ADITIVA! ) AGLUTINATIVA( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Em«nda N°042

• ORqAO:
ESPECFICAÇÂO

UNH)AT«pRÇAMPÍTÃaíA:
*3;. '*.'"Loi/gü'.."1..J.• l.ft^ii','..Tj-nif.,-,,Ki-^i.,,.-,"•.,.-.ji,, j,; l% ,; ,_,'
^«jfc^iPBWRAMÃTIÇA V-7.Z V.- .• .

Vt. ' I ' . ".'.'' 1*'..'''"' "i."*".. "í''i..'.':;.." •*•'." .' --'-. ..'...
>.; RDNTE

CÓDIGO

••. VAUDR

ESPECFICAÇÂO CÓOIGO

ÓRGÃO:

Secretaria de Estadoda Educação, Cufuira e Desportos , 17C0O

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

fundei ... . 17*01 .

RíNqCtlAL/PROQRAMATICA: . %., ' x . . 12.36-1OQ80 .

TlrULOiAÇÃO): . . : '
Reforma do Unidades Educacionais do Énslrio
Fundamental . 2^64

•-•'.- NATUREZA DADESPESA . . . FONTE VAtJOR

•;• •*.. 3.3.90,39, 6134' • 109.000

.'• .'•'•• * • " . .-.••••. • ' : • " '

. .

-

TOTAL . 100.000

, ME^A:.- Reforma dé.eacoíás^

- ?k*-- ; A.Sòcretarl^.de Estado do Planejamento eDesenvolvimento informará ao Secretario de Estado da Educação, Cultura eDesportos avinculação dos rac*»«os
•: •'.'••'•. •j-^; ***?aftf.*£»?9Í^f«i í^ríàiAen.tõr. prfi^íwndlo *uasex«cõçi |ionb.9X0rcleio .V
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE2010."

AUTORIA: Dep. Marcelo Cabral

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA{ ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA { )
Emenda N° 043

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

.ÓRGÃO:
,.

UNIDADEORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMATICA
TITULO (AÇÃO):

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL

SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
• ÓRGÃO:

Seçretaria'de Estado da Infra-Estrutura .21000.. •
UNIDADE ORÇAMENTARIA

Secretaria deEstado da Infra-Estrutura 21001 . .
FUNCIONAL/ PROGRAMÃTJCA : 2&782Í075 '
TÍTULO (AÇÃO):

Manutenção de Estradas Vicinais .2226

.. •

NA! UREZA DA.DESPESA j FONTE VALOR

3.3.90.39 | 0101 200.000

1 -•

1 _

TOTAL j . 200.000

META- Recuperação d3 vtcinai do Projeto Ametistano município de Amejsri..

Obs- ASecretaria deEstado do Planejamento eOcsenvotvimento informará ao Secretário de Estado «ainfra-Estrjiurc avinculação dos recursós-desta Emenda
-Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 20ip.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA ARECEITA EFD(A AOESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORIA Dep. Marcelo Cabra».

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA { ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO CÓOtGO
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMATICA

TITULO(AÇÃO);

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

.

\
1

TOTAL
•"

META: Recuperação da viclnal deOuro Fino, nomunicípio de Amajari.

ESPECFICAÇÂO
ÓRGÃO:

Secretaria dé Estado da Infra-Estrutura
UNIDADE ORÇAMENTARIA • .

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL/ fttÓÓOUlÃTJÇA
TtTULO(AÇÃO): .

Manutenção de Estrades.VrcEnátt

NATUREZA DA DESPESA

3.3,90:39 • "

TOTAL

FONTE

Õ5ÕT

Emenda N° 044

CÓDIGO

2190o;.'

•'••' ?•'.... :•

i1."y.r-j. í!..»•':<:'

•'.&&

:yÁ1ÉOf*7<\r":
-»w

f\. '•!lyjv^'i-^i-~U,il

*.••:- •.-" * .v

iéüm

Obs.: ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Informará ao Secretario de Estado da Infra-Estrutura avinculação dós recursos desta Ementa
Parlamentar,, priorizando sua execução no exercíciode 2010. ''•?.' '? .'. •-: ..T-

l>*'!f<Z/.

WL'J.IUU'1-WJIH UIWLilumimurL.ujm ..i.i..^.
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DÉ 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FOCA A DESPESA DOESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Dep. Marcelo Cabral

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA{ ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 045

ÓRGÃO:

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

ITJNCIWÀL/PROGRAMATtCA.
TÍTULO (AÇÃO); .

. CÓDIGO

NATUREZA DA DESPESA ' FONTE

_

VALOR

TOTAL
•

ESPECIFICAÇÃO

ÓRGÃO: \ ! ~
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

UNIOADE ORÇAMENTARIA T
Secretaria dé Estado da Infra-Estrutura

EUNÜÓNAL/ PROGRAMATICA

TITULO JAÇAO): : .

Manutenção de Estradas Vicinais

CÓDIGO

210O0

210 01

26.782.0075

2226

•

NATUREZA CA DESPESA FONTE j VALOR

3.3.00.39 0101 150.000

.

. !

—-

I
TOTAL . I 150.000

META:. rRecuperação davicinal.do Erau, nomunicípio de AmajarL

Obs.:. ASecretaria de Estado. de Planejamento e Desenvolvimento Informará ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura avinculação dos recursos desta Emen da
'...•.. .fafkmehtar,-priorizando sua execução rio 9xerclck.de 2010.

... ;.:^ : . . GOVERNQ DO ESTADO DE.RORAIMA
'."'. :f.'•'•'.;,:':•;*''.V;''-" TAíttaxOritaP^WroOnibdosBrásae^^

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA EFKA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA OEXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTQRIA-Dep. Maiílla Ptato

Emenda.N° 046

TPO DE EMENDA SUPRESSIVA { ) SUBSTITUTIVAl ) MOOIF!CATiyA(X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIRCAÇAO
ÓRGÃO:

wnOACE ORÇAMENTARIA:

HHC1C4<>L / WOGRAMÃT1ÇA

NATUREZADA DESPESA

~ '•'•'*''!''•'.* ^ * : •'•••' ^;

TOTAL

CÓDIGO

FONTE VALOR

Emenda N» 046

ESPECIFICAÇÃO CÓÓK50

ÓRGÃO:

. Secretariada Estado da Segurança Pública 1S00O

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

Polfcla CM! do Estado dé-Roralma 190O-1
fíJHÓÒm. /PROGRAMATICA 06.181 .G»03 7

TITULO (AÇÃO):
CortstnJção-dePródlõPúbBcos . 3290> '••':-'--.

.-•'•'.••' ' ' '*• '"-.:'
NATUREZA DÁ DESPESA FONTE . VALOaH

; 4.4.90.51 0101 1.(700.000

• •• • • . -'

l.

,-

. -

TOTAL . LO>COO00

META: Construçloda Delegacia de Defesa da Mufher em Boa Vista, através da ação: Construção das Unidades de Policia Civil eTécnica - Secretaria de
SeAufanca/Poffcia Clyõ.

°**2 *à*^£ri*d*E*ted«*^ avinculação dos recursos desta Era*» nda
par&tternar, priorizandosuaexecução nooxerelcie de 2010.

•&:¥--

frrr~^rr~r=^*a$!BSttsamBEBBXS3iac3BBamaaEZEStt
_^'» ' Minm
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p0OO2. 1030200783207 Ampliação de Unidades de Saúde

20002.1030200783298 Aparelhamenio de Unidadss de Saúde

2C002.103Q200783299 Construção de Unidades de Saúde

20002.1030200793300 Gestão doProcosso deOescenfcraüzaçâo e Muracipafeação deSaüdg

20002:1030300782289
LaoorafiHiBB o HemodedvarJas

20ÂH2.1030400382177 fmpkíir.en{scão rias Poãftsas doVigaSncia Ssnftiria

20002.1030400792178 Fcrmufeçgo e taptemsrrtaçâodaPolaca de Saúxte

2COC2.1030500382176 l"*!?™*^*
do Doenças

449051

449052

449051

339014
339030
338033
339039
4490S2

0109

D107

P109

9109
3109
9109
9109
9109

339014 9107
339014 9109
338039 3107
338039 ji>1u9
339033 I01O?
330033 [0109
339036 P109
330033,3107
33Ô039 BIOS
449052 fe?07
44905? p109

333014

339033
339036
339039
448GS2

&167
3109
2107
9107
9I0S
3109

339014 9109
339039 Pt09|
339033 P199I
339036 J0109
3SSG39P1G9
449052 P109

33403013107
338914 9107
339014 9109

- 339830 9107
339090 9109
339033 9107
339033 9109
339036)3197

9109
M07
9109
9109
J107

449052.1107
449052 H08

mU^^SSS HtCyR808ffianES «WLfcBií.-^ll» 0UTIWDE8P.C0RREN^ DENSAS DECAPITA,^7ÕW
_~ ' ' : 80.372.828 91.4121988 ;, laOÒaffiS"

ORÇAMENTO DO ESTADO 2010 GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

20000 -Soc^ato&^daSíad* «WWlOIMEIJETAtHÂMBITODE DESPESA
^0003 •Cofflparttt«oteAguag»> Esgotos ito

CÓDIGO

^0003.1751200492181

4.645.G0G

2.400.000

1.3G0.0Q0

44.560
35.000
79.200
45.000
63.406

61.200
47.670

3.076.012
452.318

72.000
98.000

460.000
321.986

1.006.313
231.728

99.979
SO.OGOJ

150000
200.000

20.000
249.000

B7.S8Q
172.331

7B.2B0
5.000

254.6781
383,043

600.000
363.080
118613
224.800
284.556
152.553
96.511
95.940

2300
270384
39.14T
S.000

78500
139.481
50.950

PAG 73

4,645.000

2.400.000

1.300..000

267,166

S.8S1.202

7&&.9T9

OSt 112

2911.876

M.fV2JBtó

RECURSOS D0TE2SOURÓ

ESPECIFICAÇÃO

KjrtatetiroeritoeDeserochirnanto hsSixkjnal (to Saneamento Básico
N.DESPESAI FT

)101
453065 D150

DETALHADO

916289
304447

TOTAL

.13811.2221
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITAE FKA A.OESPESA DOESTADODE RORAIMA PARAO EXERClCrO FINANCEIRO DE2010."

AUTORIA: Dep. Naldo da Loteria

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA {) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO

EmendaN°047

ESPEaFICAÇAO
ORGAO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL/PROGRAMATICA:

TITULO(AÇÃO):

CÓDIGO'

| NATUREZA DA DESPESA - FONTE VALOR 1
j

1 1
•

- —j

1 .
1

j . TOTAL
• i

SUPLEMENTAÇÁO

. ESPECIFICAÇÃO . . CÓDIGO
ORGAO:

SecreUriade Estado da Infra-Estrutura . •:^';'^'2twt.:.*- '••'<
UN1PA0E ORÇAMENTARIA: • ' . '
Secretaria do Estado daInfra-Eatrutura -.." " '•- .21001. ':.;;
FUNaONAL/ PROGRAMATICA: ' iwgÀps .v
TITULO(AÇÃO):' ,

• Manutenção de Estradas Vicinais ' Í222S '

NATUREZA DA DESPESA { FONTE VALOR

3.3.90.» j 0101 1.OOQJ00O

1

I- •

I
TOTAL

I 1.0O0.OCO

•META: Recuperação eimplantação devicinais nos municípios de Roralnópclls, Norrnandlae Alto Alegre..

Obs.: ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento informará ao Socretárto de Estado da Infra-Estrutura avlnculaçio dos recursos desta Emerí<*«
Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
"Amazônia Patrimônio dós Brasllèirca^

. LEI N* 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

*ESTIMA A RECEITA EFKAA DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERClCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Dep. RáU Lima •

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA <) SUBSTITUTIVA { ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA () AGLUTINAfíVA { )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO
ORGAO:

UMIDADE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL/PROGRAMATICA:

TÍTULO (AÇÃO): • ' • ' •

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
ORQAO:

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e
Desportos ,
UNIOADE ORÇAMENTARIA:
FUNDEB

-A-
/UMaONAL/ tyOgRAWATICA:
TITUtO(AÇAO)> ' '..'"'
Reformado Unidades Educadonalád^Êrâlino
fundamental

^ ri- i

Emenda N* 048

CÓ0I6O

1760O

rs-»*"

.2^J%#Í .

i* >/

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR NATUREZA DArDESP.ESÀwní± -•' * ^•'^m&iówh
3.3.90.39

TOTAL TOTAL

M Ifll I. |l 'ié *>'•

JUti
•♦»-> npiS" ;

5Q#p.QQ0.

META: Reforma doescolas estaduais no município deSfloLuis. *

Obs-- aSecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Infoimari ao Secretário de Estado da Educação. Cultura eDesportos avinculação dcVwcai^?* '* '
desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução noexercício de2010.

€•**''•^•"•ifynjiujj i

^lll«l!U*IHtLll»'-i;.TPl»U.l..ll.UWMI .1. U.H.J.U. I.j.mn mmnpnr.
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DÊ 2010

"ESTIMA A RECEITA EFKAA DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA O EXERClCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Dep. Raul Lima

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SU8ST1TUTIVA( ) MODIFICATiVA {X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( }

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 049

ÓRGÃO:

ESPEÇIFJCAÇAO

UNIDAQfc ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMÁTICAf

TÍ1ULO (AçXoj:; ..

CÓDIGO

NATUREZA OA DESPESA FONTE VALOR j
~ j

J
—•-—— •—1 J j

j
: : . ' . .

~""T -' 1
...... TOTAL 1

ESPECIFICAÇÃO .
ÓRGÃO: ~~~~
Secretaria de Estado da Educação,Cultura e

' Desportos

ONÍDADÉ ORÇAMENTARIA:
FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMATICA:

TfTULO(AÇÃO):
Reforma de Unidades Educacionais do Ensino
fundamental

I CÓDIGO

17OO0

170OS

12.3614080

2J)<54

NATUREZA DA DESPESA FONTE : VALOR

3.3.90.38 0134 500.000
;

I

TOTAL j SCO.C0O

META: Reforma deescolasestaduais no município deCeroeòe.

°bS" ' ^Í!2Í^,*^t?*tMÒ * P'*'"*1"»8"*6 aDesenvolvimento Informará ao Secretário do Estado da Educação. Cultura eDesportos avinculação dos
desta" EmendaParlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010. ' ' .

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA ARECEITA ÈFKA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010 "
AUTORIA: Dep, Remídio«Onaí ".'...

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATiVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Em«ndaN°050

ÓRGÃO:
ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

UNIDADEORÇAMENTARIA:

'•>• /•!!.? '."J!,:

'•."•':•*• jM^^mt^p^k; \- '; ./;P0NTÉ...'. '•'•'. Valor
J7. y">tfV'«:\~... \W\:<-. ••:,,<'• •':•." •-'. • •
-L .••• ''.-W:'--; "\^'.\;. ••'.-'; ••'• •. • ' • • • . •

- • • -•, •' >. •.• ' ••'.•••.•"•.

1

_ TOTAL

ESPECFICAÇÂO
ÓRGÃO: ! : '
Secretariada Estado da Infra-estrutura
UNIOADEORÇAMENTARIA:
Secretaria do Estado da Infra-estrutura

FUNaONAL/PROGRAMATICA: . ;
TITULO (ACAÕ7~~ "T : '~~~. [ ~~

•Elaporaçso,Execução e Gestão de Projetos de bifra-
Estruttira em Energia Elétrica

•CÓOGO

21 «00

21*01

25.7524048 '

34»S0

NATUREZA DADESPESA ' FONTE VA*OR

4.4.90.51 . 0101 . 150J300

., '

• .. • .

.

.

TOTAL 150000

"GtA: Í!l,,niÇa0 ** re<te * oMrmca*io nni'com aquisição de subestação de 5KVA. com kits de Instalação em pequenas propriedades no município d^Alto

°*9~ . £lèÍI^Í*d2f!.tad<>J,d0 p,ano-amento edesenvolvimento Informará ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura avinculação dos recursos desta Entenda
Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010. •

""^iau
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patri môn io d os Brasi lei ros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FOCA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Dep. Remídio Monai

TIPO OE EMENDA: SUPRESSIVA ( } SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATIVA( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N'051

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

UNIOADEORÇAMENTARIA:
•»>

FUNCIONAL / PROGRAMATICA:

TÍTULO (AÇÃO):

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

:

TOTAL
- - • -

ESPECIFICAÇÃO, CÓDIGO

ÓRGÃO:
Secretaria de Estado da Infra-estrutura 21000

UNIDADE ORÇAMENTARIA: ,
Secretaria de Estado da Infra-estrutura ••' r . 21001

FUNCIONAL/PROGRAMATICA: ~ ^25,752.0048

TÍTULO (AÇÃO); . . \ , ; .
EJaboraçao, Execução e Gestão de Projetos dé bifra- :.
Estrutura em En&rgtá. Elétrica " . •' .''̂ ••.."jMfitf ,V'"C:.''

NATUREZA DA DESPESA . FONTE VALOR.

4.4.90.51 0101 400D00

'

-

-

TOTAL
'

«10OOO0

META: Coostiuçãode i*tte de eletrificação rural, com aquisiçãode subestaçSc de 8 KVA. com kl» de instalação em pequenas proprtedao.es no município de
Roralnépolts.

Obs.: A Secretariade Estado do Planejamento e Desenvolvimento Informaráao Secretário de Estado da Infra-Estruturaa vinculação dos recursos desta Emenda -
Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
:•• '•" Amazônia Patrimônio dós Srasileircs"

LÉ! N° 760 DÉ 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMAA RECEITA E FiXAA DESPESA DOESTADO DERORAJMA PARAO EXERClCIO FINANCEIRO DE 2010."

AUTORIA: Dep. Remídio.Monai

TIPO DEEMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ). MODIFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO
ORGAO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMATICA:

TilULO (AÇÃO):

CÓDIGO

>. '

NATUREZADADESPESA ' FONTE ' VALOR

' ''. v • ' •' " •
••••••

• •

. _. • . •

TOTAL -

ESPECIFICAÇÃO
ORGAO: !
Secretaria de Estado da Infra-estrutura

UNIOADE ORÇAMENTARIA: . ~~~ ~~
Secretaria de Estado daInfra-estrutura
FUNaONAL/PROGRAMATICA:

titulo(açaõÍ •... •. • .•• :•; ;;-.-;^;;/=•-:
Elaborarão. Execução eGestão deProjetos ààkífá/
Estrutura em Energia Elétrica ;' ::/.-,• : -j.t..*'

NATUREZA DA DESPESA

4.490.51

TOTAL

FONTE •••"•...

mi- •...:<
:",•"'» 'v: ••

Emenda iN'052

CÓDIGO

21O00

í21Ó«

2s.7szpo±4;,:
,Vi> f|i i Bf '

:$W.

'c.yktm

"jtrj!'. "•ftj''

3SQ>O00

META:
Constrtição de rede de eletrificação rural, com aquisição desubestação de5KVA, com kits de Instalação em pequenas propriedadesriomunicípio daSão Lqiá-

Obsj a Secretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Informará ao Secretárfo~de estado da Infra-Estruturaavfcculaçao do* recursos deste Érnéncla-
Partamentar, priorizando sua execução no exercíciode 2010. . v ' .. - A ......

*».t*:,V]i:

riM^ ' '" UlU
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EmendaN°0S3

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dós Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DÉ JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA EFKA A DESPESADOESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Dep. Remkflo Monai

TIPO. DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA 1 X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA()

CANCELAMENTO SUPLEM ENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

' Secretaria de Estado da Infra-estrutura ?ipoo.

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
- Secretaria de Estado da Infra-estrutura . 21001

FUNCIONAL/PROGRAMATICA: ' 26.7820075

TÍTULO (AÇÃO):

Reforma de Terminais Rodoviários 2371

NATUREZA DA DESPESA FONTE } V*LOR
3.3.90.39 0101 100.000

j .

!:
•

TOTAL ' j 100.000,

ESPEaFICAÇAO CÓDIGO

-ÓRGÃO: .

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
- ' ,:;-:-'"i;'-:

FUNCIONAL /PROG.RAMATrCA: ' - . ..

TITULO (AÇÃO): .
•' •

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

•

é.

TOTAL

META: Reforma e adequação de Instalações para deficientes físicos na Rodoviária Municipal de Bonfim.

Obs.: A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento Informará ao Secretário de Estado da infra-Estivtura a vinculação dos recursos desta Emenda
Parlame ntar, priorizando sua execução no ôxerete Io de 2010.

GOVERNO DO ESTADO DE.RORAIMA
"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FOCA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Dep. Rodolfo Braaa

TiPÓ DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA { ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 054

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ORGAO:

.UNIDADE ORÇAMENTARIA:

.FUNCIONAL/PROGRAMATICA: .

TiTULOrACAp): .". "
• .-.•••• / , ' •'

. . NATUREZA OA DESPESA FONTE VALOR -

. . • ' '•••' * • • -..- • ' .

.••'••

,. .' . . • .

- r •

TOTAL

META: Recuperação e Implantação, devicinais.

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 21 «CO

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 21O01

• FUNCIONAL/PROGRAMATICA: 28.782.0075

TiTULOlAÇAO):
Manutenção de Estradas Vlcliiafs 2Z26

NATUREZA DÁ DESPESA 'FONTE .... VA UOR

3.3.90.39 . 0101. 1.000000

• -' . ' -

••• . . . ' .

- • -

• . -

. . TOTAL 1.O00J000

Obs.: A Secretariado Estado do Planèjam.ento e Desenvolvimento Infonnará ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura a vinculação dos recursosdesta Er*enda
Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010.

^^^^^MMHMjJUádiiUr^MJ&a
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LEINC

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

DE 15 DE JANEIRO DE 2010

"ESTIMA A RECEITA E FIXAA DESPESA 00 ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DÉ 2010."

AUTORIA Dep. Ronaldo Trajano

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 055

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

FUNCIONAL/PROGRAMATICA:

título (ação): " . •

I "
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR j

I

I

1
. TOTAL

"- i

ESPECIFICAÇÃO . CÓDIGO

ÓRGÃO! .

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e.
Abastecimento ._,' * ... 18'OW-..

UNIDADE ORÇAMENTARIA: .
. Secretaria deEstado da Agricultura, Pecuária e "

Abastecimento
•-.;•18001--'.X^;

FUNCIONAL/PROGRAMATICA: *•"'• . .̂2*6033673 '
TÍTULO(AÇÃO):
Apoio ao Desenvolvimento da Produção Vegetal 2208. "

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

3.3.90.32 0101 1.9 08.000

-

-
'

' "

-

i___

TOTAL 1.0O0.O0Ü

META: Suplementar recursos pars apoio aodesenvolvimento'da produção vegetal, madian* aqulsic&o deterülbrames para distribuição em pequenas propriedades
nos municípios de Canta e Alto Alegre ''

Obsj A Secretariade Estado do Planejamento e Desenvolvimento Informará ao Secretário de Estado~da Agricultura, Pecuáriae Abastecimento «vinculação obs
recursos desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010.

EmendVaN°a56

GOVERNO DO ESTADO OE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMAA RECEITA EPDCA A DESPESADOESTADOOERORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE2010."
AUTORIA: Dep. Sargento Damosiel

TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA { ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

ESPEaRCAÇÃO CÓDIGO

ÓJÍGÃO:.

Secretaria deEstado da Segurança Publica. •'.. . '••• 1W0O).-' -

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

Corpo deBombeiros MJjttàr doEstado deRoraima ~\"

troctONAL/PROGRAMAttCÀ: 'A; '•"*•"' •- '•'':. •'•?tâ*$tjo4àj :---:
•OTULOÍftÇAO): \ .'•.•..-..•.':: . j-:-:.: ••:'-. "

. Construção dasUnldad>sde ^mbeíròSMÁftares , •:•' \.- ..'^:^usm^':.':

ÓRGÃO:
Secretaria de Estado dàGestãoEstratégica e
Administração. .

•IMDÃDE ORÇAMENTARIA:
Secnstarta de Estado daGestãoEsfratégtea e
Administração .."'..

ESPECIFICAÇÃO

RWCIQNAC /PROGRAMATICA- •

HTULO'(AÇÃOK '
R«a«truturaçãodo Governo Eletrônico

CÓDIGO

15000

15001

04.126.0089

3499

. f .•••.• • ' '•

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR..

. 44.9052 01OI 700.000
.•

_ .

• .

_. ' , .

TOTAL 700.000

NATUREZA DA DESPESA

4:4.90.51
J-Á

•TOTAL

^Nlf
0101

{ ts'-v,í lyy.rr:»r;

^ •••' •••$ ?.->.TagojQoo.:
•| |i vi i . .;' ' ' ' '

7O0J000

META: Construção da Unidade do Corpo de Bombeiros Militar no municípiode Roralnópofls. ','...'

0°*- ASoereUrta de Estado do Planejamento eDesenvolvimento informará ao Secretário de Estado da Segurança Pública avtncjrtaçajOdos tecun^íaáe^l^-í^S.-
Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de2010. '••C-.i:Vv.v •.^••'v^! '̂"•',-:*v^.

*"*a^ ljh.,.. ujjji.».. .^r.
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. GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N°760 DÊ15 DEJANEIRO DE 2Ò10.

"ESTIMA A.RECEITA EFKAA DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Dep. Sargento Damoslel

TtPO DE EMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA( ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA { )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N" 057

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

.ÓRGÃO: . .
« ,

1UNIDADE.PRÇAMENTArÍa:

. FlHCiç^mOGRAMÃTtCÀ: "'

TÍTULO (AÇÃO): -

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

„

^ —

. m

.

TOTAL - I

ESPECIFICAÇÃO

ÓRGÃO:
Secretaria de Estado da Segurança Pública •,.

.UNIDADE ORÇAMENTARIA: " •_' "
Corpoda Bombeiros Multar do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMATICA:

TÍTULO (AÇÃO): :
Construção das Unidades de Bombeiros MBrtares

CÓDIGO

19000

18002.

06.1820037

3477

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR •

4.450.51 0101 -100.000

•

-

' -

TOTAL 1OC.00C

META: -Construçãoda Unidade do Corpo ds Bombeiros Militar no município de Rorainópoís.

Obs.: ASecretaria deEstado tào Planejamento eDosen.-oMrr.onto lnfo.mará ao Secretário oe Estado da Seguranç aPublica avlncutação dos recursos desta Emenda
Parlamentar, priorizando suaoxecuçáo noexercidode 2010.

. GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
*•Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 780 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA À RECEITA EFKA A DESPESA DOESTADO DE RORAIMA PARAOEXERCrClO FINANCEIRO DE 2010."
AUTÓfUA: Dep. Sargento Damoslel

TlParJEÊIÇENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) MODFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRCÃQ:

UNCA^ORÇAMENTÃRW:

^ClONAL/PROGRAMÃTrCA
... TITULO:(rVÇAO): . /

. :....': IWTUREZA DA DESPESA FONTE '••• VALOR

.-..' ' " ' . ~"' ••• ' • •

.. •-'.:- ..•'-:-. •.. ' ;. ••••'•
... .

.. :

'•'• • . '...•*• •

TOTAL • • -

Emenda N° 058

SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

Secretaria de Estado da Educação, Cultura.© Desportos 17000

UNIOADE ORÇAMENTARIA:
Secretaria da Estado da Educação, Cultura e Desportos 17001

FUNCIONAL/PROGRAMATICA: 27.8120030.

TITULO {AÇÃO):
Apoioa Eventos Desportivos a de LazerComunitário. • Z275 \

VALORNATUREZA DA DESPESA FONTE
. <

3:3.90.30. . .0173

'"•••.'...

„

..-.•'

TOTAL

135.630

135.630

META: Supiementaçâo de recursos hação Apoio aEventos Desportivosede Lazer Comunitário da Secretaria deEstado.da Educação, Cultura edesporto*, visando a
reaãzação do Panamericano de Judô.

Obs.: ' ASecretaria deEstado do Planejamento eDesenvolvimento informará ao Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos avinculação io» recursos
desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exerctclo.de 2010.



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.
autor^I™^
.-DE EMENDA: SUPRESSIVA (, SUBSTITUTIVA, , MOD^.A,X, Wf ,_„_, ,

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO suf^éwentàVáò

^Secretaria ± Estado da Educacio. C.„h~. r^-r-rfn
. FUNCIONAL /PROGRAMATICA: '

rnuLo (açao): '

17001

27312.0030

•» ZT* * Estad0 da Educacaft Cult"""T--UNIDADE ORÇAMENTÂRW: • —' -• '
•• Secretaria de Estado da Educação. c«^-Zr^:
FUNCIONAL/PROGRAMATICA:
1TULO(AÇAO);.Manutentfoeimolementacaode UnHades <te8PoriJvaá

2277 ^°M Eventos rWortfros odéi^

*Wj»J

Emenda N°05S

17000

27,8Í?^03P';.

2275

*»ETA: Suplementai*© de recursos áação Atolo*P„,,»(~ ^ " " - I 6236
*>flaE<íuc,,çiSo«Cuít»'ra<»deapoitos.vtear»cba

oos.: A SecretariacieEstado ar Pi» > '

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
Amazônia Patrimônio dosBrasileiros -

"ESTIMA ARECEITA EFOCA ADEttMl n ^ ^ ^ DÈ lé ^E.JANElRODE 2010.
AUTORIA: OtZZZt*; " °°eSTAD° DE R°RAÍMA PARA° «"«-*» -NCEIRO DE 2010,
T«PODEEMENDA:.SUPRESS.VAn SUBSTITUTIVAí

META: Supiementaçâo de

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO

) MÓDFICATIVA(X) ADITIVA, )AGLUTINATIVA
O

' SUPLEMENTAÇÁO
ESPEaFICAÇAO

•-?S!»*Í!«ãl« Educação, cultura. Desportos
r^CIOrlAL/ProORÂMÃTlCA: "

entenda N? 060

, ..17001--

27.112X1030

^LíDRvvCji

•3=S3SSSS«J£?*-*--- p-p--.;•*--*-*.
^•«^-^•««ftT^^j^Vdi^-«MMRdòa

•" ^^^^^
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GOVERNODO ESTADO DERORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE.2010.

"ESTIMA ARECEITA EFIXA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORIA: Dep.Tlão Portela

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA! ) SUBSTITUTIVA! ) MODIFICATIVA (X) -ADITIVA { } AGLUTINATIVA! )

CANCELAMENTO
SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO

ÓRGÃO:

UNIOADE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMATICA:

TÍTULO (AÇÃO): . ~~

CÓDIGO

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR I
.

l

- j
-I
•|
I

TOTAL
. •

..-..J

ESPECIFICAÇÃO

ÓRGÃO:
Secretaria de Estado do Planejamento e

.Desenvolvimento -'-.. - . .-•'"'' ".'
UNIDADEORÇAMENTARIA:

•FUNDER ~ .. >
.FUNqONAL/ PROGRAMATICA- - .
TÍTULO (AÇÃO): : ! ~"
Apoio Financeiro ao SetorPiadutivo

NATUREZA DA DESPESA

4.5.6C.66

TOTAL

META: Financiar matrizes lattelras nos municípios de RorainôpoHs. Caracarai. Iracema e Mucajaí.

FONTE

C101

Emenda N"061

CÓDIGO

1600O

16002

22-661.0072

2356

VALOR

1.000.000

1.000000

°bs" ASecretarta deEstado doPlanejamento e Desenvolvimento priorlzarà os recursos
dessa Emenda Parlamentar, bom como sua execucSonoo.xerctcio.de 2010.

GOVERNO DOESTADO DERORAIMA
•» Amazônia P»trimc^lòdoàBra9liélros.r;-_

LEI N°760 DE 15 DEJANEIRO DE 2010.

"ESTIMA ARECEITA EFIXA AOESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARA OEXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2C10r
AUTORIA: Dep. Socorro Simões

TtPÓDfe EMENDA: SUPRESSIVA!) SUBSTITUTIVA!) MOOFICATiyA! X) ADITIVA! ) AGLUTINATIVA! )

CANCELAMENTO
SUPLEMENTAÇÁO

ÓRGÃO:

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: "*"

FUNCIONAL /PROORAMÁTICA

TÍTULO (AÇÃO):

,. ,. ..1 ,J 1 1 l.l" '.'••'lw\ ;
. NATUREZADADESPÊSft. . . - PONTE- " VALOR-

"

. ].*.'!!. . • . . • - . . * • . •; • • * •• ' " í ••

——

,-• • . • . •. " - •• ." " • • " •
. . ..

•••'••- • • ' ~ " •
....... . .....

' "

'" .

•

ESPECIFICAÇÃO

óftGÃO:
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: "~_
Secretartada Estado da Infra-Estrutura

i

FUNCIONAL I PROGRAMATICA:

TlTyLOíAÇAOJi •;>•;:*• —

Mfamitancio do EscadasVicinais

íiÁiURfiZA DADESPeSÁ. ,
_ 9.3.90.39

TOTAL

üont?'

O101-

ErnendaN°u&2

CÓDIGO

21000

21001

26,782.0.075

2226

META: Recuperação de vtelnala no* m.unlclplos de Iracema eCaraearaL.

Obs, ASecreTariadaEstadodo «anejamento aDesenvoMmento Infonnará ao Secreü
Parlamentar, priorizando suaexecuçãonoexercício de 2010.

r.••-.„.,...,. ....^.„~*. ~< ~..-•„•..._,•..• -,.-~.-, -*..,., ,.n.i. 11. uiJii,ii.l,'HJ'.'-u.-.-i-A^M.WlUgg

u~***-i^aBaimumji uiu«. u
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMAA RECEITAE FIXAA DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010."
AUTORIA Dep. Zé Reinaldo

TIPO 0& EMENDA: SUPRESSIVA! ) SUBSTITUTIVA! ) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA! )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N° 063

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:

UNIDADEORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL '< PROGRAMATICA

1ÍTULO(AÇAO): ' • - . .

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

1
, .

,

TOTAL

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO: l

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos ; 17001 r
UNIDADE ORÇAMENTARIA: . '
Universidade Virtuai de Roraimai-UNIVIRR "." 17O05 ' .

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA: - 12.366.0080

TÍTULO (AÇÃO):
ManutençSo è Fortalecimento da Educação a Distância• 2198

NATUREZA DA DESPESA | FONTE VALOR

~

4.4.90.52 ' 1 0101 130.000

.

| -

-

TOTAL j 130.000

META: Aquisição da veículos (microônibus) para «tender necessidades operacionais da UNIVIRR.

Obs.: ASecretariade Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário da Est«doda Educação, Culturae Desportos a vinculaçãodos recursos
desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010. • ••

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brastlolros "'

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMAA RECEITA EFIXA ADESPESA DQ ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO.FINANÇEIRO DE 2010."
AUTORIA Dep. Zé Reinaldo

TIPO OEEMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA!) MODIFICATIVA {X) ADITIVA! ) AGLUTINATIVA í )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N*064

ORGAO:

ESPECIFICAÇÃO

UUTglDE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMATICA:

TÍTULO (AÇÃO): fc"—-~

CÓDIGO

-.. NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

.

TOTAL

ESPECIRCAÇÃO
ÓRGÃO: ! '" "
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
UNIDADEORÇAMENTARIA:
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura v

FUNaONAL/ PROGRAMATICA:

TtTULO(AÇÀO): . . ; • ' ... .•'-,.. :;
Desenvotvlmentoda Infra-Estrutura Urbana

CÓDIGO

2100O

21001

15.4510043

3&2 "^

NATUREZA'DADESPESA ' ' PONTE. : .VALOfrl :';

4.4.90.51 0104 ". 2O&0O0

• •"•/' •• .' '. • -
• • ."' •; '•..' " , " -:'; -

•'-'.. ' . •
• .

..

TOTAL 2O0000

META:

Obs-

Promover infra-estrutura urbana (calçadas, meio-fio, bueiros, etc), nomunicípio deRoralnôpòQs. . ' *

ASecretaria deEstado do Planejamento eDesenvolvimento infonnará aoSecretário de. Estado daInfra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda
Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2010.
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

. " Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESADOESTADODERORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE2010."
AUTORIA: Dep. Zé Reinaldo

TIPO DE.EMENDA: SUPRESSIVA! ) SUBSTITUTIVA! ) MODIFICATIVA! X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA! )
Emenda tf 063

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:
. ,

UNIOADE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL'/PROGRAMATICA

TÍTULO(AÇÃO):
• " . •

~" • . • '

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

•l-

1

1
, }

I

TOTAL 1

SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO: l

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos ; 17001 :•'.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: ..'
UniversidadeWrtualde Roraima-UNIVIRR . • 17O0S ' .

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA: .- 12.366.0080

TITULO(AÇÃO):
Manutenção é Fortalecimento da Educação a Distância • 2498

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

4.4.80.62 ' 0101 130.000

.

-

.

-

TOTAL
'

130.000

META: Aquisição de veículos {micro ônibus) paraatender necessidades operadoreio da UNIVIRR.

Obs.: A Secretaria de Estado doPlanejamento e Oesenvofvimanto informará aoSecretária daEstado daEducação, Cultura e Desportos a vinculação dos recurso s
dssta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2910.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "'

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMAA RECEITA EFDCA A DESPESA DQ ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCfclO.nNANÇEIRO DE 2010."
AUTORIA: Dep. Zé Reinaldo '

TIPO OEEMENDA: SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA!) MODIFICATIVA (X) ADITIVA! ) AGLUTINATIVA ( )

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

Emenda N*064

ORGAO:

ESPECIFICAÇÃO

unit^vdeorçamentariaT

FtNCrONAL /PROGRAMÃTfcfe

TITULO (AÇÃO):

CÓDIGO

--. NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

• • • •

.

• • .

TOTAL '

ESPECIRCAÇÃO

ÓRGÃO: \ :
Secretariade Estado da Irtfra-Èstrutura
UNSADE ORÇAMENTARIA:

Secretariade Estado da Infra-Estrutura v

FUNQONAL/ TOOGRAmAtICA:

TiTULO(AçAO): . . • •••••. •••.-. :;
DesenvotvlmentO;da Infra-EstruturaUrbana

CÓDIGO

2100O

21001

15.451.Ó043

.3332

FQNTE. ; . ..;•'/VALOR' •:';"
4.4.S0;51 0101. "'••• :; áo>o.ooo

• • -...._..-.• • .' : • -•.•' ..'.••. • -
• •."'' •: '•..' " . " ' :'•" -:

'•'..
• .

,

TOTAL 2OO.000

META: Promover Infra-estrutura urbana (calçadas, meio-flo, bueiros, etc), no município de RoralnôpòQs.
Obsj ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Informará ao Secretário de. Estado da Infra-Estrutura avinculação dos recursos desta Emendi

Parlamentar, priorizandosua execução no exercício de 2010. .'....
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
••Amazônia patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA ARECEITA EFOCA ADESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010.V
AUTORIA: Dep. Zé Reinaldo

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA! ) SUBSTITUTIVA!) MODIFICATIVA ( X) ADITIVA! ) AGLUTINATIVA ( )

Emenda N°065

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO ÒÓOIGO *

ÓRGÃO: .

- UNIOADEORÇAMENTARIA':

• •-. ' • . J .

.FUNCIONAL/PROGRAMATrCA ' • ' • '

TÍTULO (AÇÃO):
'

NATUREZA OA DESPESA FONTE VALOR

• L

•

l
J

TOTAL
-

SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO

ÓRGÃO: " •• 7^
Secretaria de Está do. d a Infra-Estrutura

UNIDADEORÇAMENTARIA: : •
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNOONAL/ PROGRAMATICA; '•
TÍTULO (AÇÃO): " : . ". '*• . •'
Desenvolvimento da InfrarEstrutura Urbana -

CÓDIGO

210O0

210O1

. 15.451.0043

' 3332

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

4.4.80.51 C1CI 120.000

-

-

-

-

j TOTAL 120.000

META; Rromo.ver-lnira-e8tnitarawbana(cato

Obs.: ASecretaria de Estado do Planejamento oDesenvolvimento Informará ao Secrstário de Estado da Infra-Estrutura avinculação dos recurso* desta Eníenda
Parlamentar, priorizandosua execução no exercício de 2010.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA EFKA A DESPESA DO ESTADO DE RORAÍMA PARAO EXERCÍCIO RNANCEIRO DE 2010."
AUTORIA Dep..Zô Reinaldo

TIPO DE EMENDA SUPRESSIVA { ) SUBSTITUTIVA!) MODIFICATIVA (X) ADITIVA ( ) AGLUTINATIVA ( )

Emenda N" 066

CANCELAMENTO

ESPECIHCAÇÃO CÓDIGO

ORGAO:.

UNIDADEORÇAMB4TARIA:'

FUNCIÒNAÜmoGRAMATIÇA; -
TÍTULO(AÇÃO):

..';.'* • '. '•
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR.

' : • ••

.

TOTAL

SUPLEMENTAÇÁO

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

ÓRGÃO:
Secretariada Estado da Infra-Estnitura 21000

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
Secretaria de Estado daInfra-Estrutura 21001

FUNaONAL/ PROGRAMATICA: 15.-451.0043

TiTULO(AÇAO): .
Desenvolvimento da Infra-Estrutura Urbana • • • " 3332

NATUREZA DA DESPESA .FONTE... vaLor

4.4.90.51 0101 200.000

. • • "

•
-

••

. -

TOTAL •
200.000

META: . Promover Infra-estrutura urbana (calçadas, meio-flo, bueiros; etc.),nomunicípio de Normandia.

Obaj ASecretaria de Estado do Planejamento eDesenvolvimento Informará ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura avinculação dos recursos desta Erwnda
Parlamentar, priorizandosua execução no exercício de 2010. •

uljiy.ium.»!.»jj,mm,^ i.,.li,.. m L . i.w^iVJjj,wN,..^MaujliUAaM^iBk^Jut^iB^^ ^.i....u—mw^»—,.^
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros "

LEI N° 760 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

"ESTIMA A RECEITA EKDCA A DESPESA DO ESTADO DE RORAIMA PARAOEXERCrCIO FINANCEIRO DE 2010."-
AUTORIA Dep. Zé Reinaldo

TIPO OE EMENDA: SUPRESSIVA! ) SUBSTITUTIVA! ) MODIFICATIVA (X) ADITIVA! ) AGLUTINATIVA! >

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÁO

"i*-. ••••.••?"**«;••

Em«nda N° 067

ÓRGÃO:

ESPECIFICAÇÃO.

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

FUNCIONAL /PROGRAMATrCA

TITULO (AÇÃO): ~^" ^~"

CÓDIGO

NATUREZA OA DESPESA \" FONTE VALOR
t . • •

• "

TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

ORGAO: '
Secretaria de Estado do Índio
UNIDADE ORÇAMENTARIA: .

Secretáriade Estádo.do índio

FUNCIONAL/ PROGRAMATICA:

iÍTULO(AÇÃÕj: ~ . ••.,." •'..••" . •;
Fomento ás Atividades Produtivas AutoSustentáveis em •
Terras Indígenas

CÓDIGO

2700O

27001

.14.42.30X187

223$

NATUREZA DA DESPESA . FONTE VALOR

3.3.80.32 • •_ 0101 200.000

1 • . .

: .

TOTAL
. ' 20)0000

META: • fomantai as atividades auto sustentáveis em terra» indígenas (ineumos «equipamentos)

. GOVERNO DQ ESTADO DE RORAjl^iA ...•;.,•.;..
; "Amazônia Patrimônio;dos.BrasB.eíros'•' '•'.' A> .r-i' ":?f;rvVÇ;-: f;'-•".*; ~/: "':::;'•/:""::

LEI N° 760 DE 16 DE JANEIRO DE 2010,

"!t!!^AReCOTAEF^A^sp^ n.:'''"•'•• .:•'-':': .''[:•?.":'".:-..
AUTORIA: Oep.Zé Reir.áldo. ... '.' .' v ..-,.,._,

TiPO OE EMENDA SUPRESSIVA! ) SUBSTITUTIVA!) MODIFICATIVA (X) ADITIVA! )AGLUTINATIVA í )

CANCELAMENTO

ORGAO:

ESPECIFICAÇÃO

UNIOADE ORÇAMENTARIA:

natatwaj. /prooramatica:

TITULO (AÇÃO): ~

CÓDIGO

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

' • • *!

•_ ••••.•

" - _^,7 • -.. • • • • :

TOTAL '

META: - .Construção dá Delegacia de Policiado município de Carta.

SUELEMENTAÇAO

ESPEaFICAÇAO
ORGAO: ' ~" ' '

Secretaria de Estado da Segurança Publica.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: •
Portela Civi do Estado da Roraima

FUNQONAL/ PROGRAMATICA:

TITULO !AÇÃÕj: \
Construçãodas UnidadesdePofict» Ch/B e Técnica '•'-
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£.?IÜ1!ÜÍ* d°fí*d0 *> «•«•J«nsnlo aDesenvolvimento Informará ao Secretário de Estado da Seouranea Púbica . vãieai.cii» cm.Partamentar. priorizando suaexecução noexercício de2010 '««eurança ramcaa vinculação dosrecursos desta Eten-ts

DECRETO N° 10.86S-E DE 15 DE JANEIRO DE2010.
-ífT® ° 0uadr° de Detalhárhentodà Despesa - QDD, para o

SrflSS?"^* D? ESTADO DE RORAIMA, no uso das
DECWETA?Ue ,he-CQnfere°art'tô» indsPm<d« Constituição Estadual,
Art. Io Fica aprovado oQuadro, de.Detalhamento da DespesaTQDD,

"'Jg-^P-tMMwaaiaMi')»! mr.iui.UJ mirou

por unidades orçamentárias; consoiidando funções, subfuncôes, pojera-
mas, projetos, atividades, fonte de recursos e despesa por sua nsSreszà*:
de que trata aLei n°76p, de 15 de janeiro de 20írKè aprovou?-
Orçamento doEstado parao Exercício Financeiro de2010.
ÍTh . o P^610 ent«emvigor ha data desua publicação..

Governador doEstado deRoraima.


